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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS 
	

LICITACÔ 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 

horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 

fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a Secretaria 

de Obras, Viação e Urbanismo. 

Justificativa: 
Tendo em vista a necessidade de manutenção das vas urbanas, no tocante a 

sinalização viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o 

objetivo de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 

aquisição dos serviços especificados neste termo. 

O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 

que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 

necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 

de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 

ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de trânsito 

no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas normas 

de trânsito brasileiro. 

A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 

que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 

simultaneamente. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 577.872,50 (Quinhentos 

setenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2023. 
ANDERSONMANIQtJE  

ZN@QuE 

 B~096 731109991 

BARRETO:9673 1109991 Dados 202101 11 165609-03W 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 

horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 

fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 	14X5 	CM 	EM 
150 UN 22,25 3.337,50 

POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,OOCM EM POLIESTER 
2 2 150 U N 1750 262500 

 REFORCADO, NA COR AMARELA 

TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 
3 3 300 UN 45,00 13 500 00 

PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA ' 

COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A BASE 
4 4 100 KG 26,85 2 685 00 

EPDXI OU POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO 	E 	RURAL 	DE 	CORONEL 	VIVIDA, 	COM 
UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 

OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 	PINTURA 	HORIZONTAL 

800 M 2  PARA 	DEMARCACAO 	VIARIA 	DE 	FAIXAS 	DE 18,50 	14.800,00 

ESTACIONAMENTO 	EM 	DIAGONAL, 	COM 	TINTA 

ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 

VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS 	E/OU 	INORGÂNICOS 	E 	CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 

11862 
5 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO 	E 	RURAL 	DE 	CORONEL 	VIVIDA, 	COM 

UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 

OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 	PINTURA 	HORIZONTAL 
2 800 M 2  PARA 	DEMARCACAO 	VIARIA 	DE 	LETREIROS 	OU 20,00 16.000,00 

SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, 

PNE, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA ACRÍLICA A 

BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP- 

ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU 	INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, COMPREENDENDO 05 SEGUINTES 

M 2 
 

SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 

DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DRCP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU 

INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

8.000 18,50 	148.000,00 

rN 

1 FORNECIMENTO 	DE 	PLACAS 	DE 	(DIVERSOS 1 

MODELOS), DIMENSAO: POR M 2  EM CHAPA DE FERRO 
1 GALVANIZADO, 	18MM, 	COM 	TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E 

6 	 500 	M 2  
PINTURA NA PARTE DE TRAZ E NA FACE PRINCIPAL 1 	 . 	 1 	753,85 	1 	376.925,00 

1 TOTALMENTE REVESTIDA COM PELICULA REFLETIVA 

GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 

1 1 95M COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS 

ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E 

ALTURA TOTAL DE 3000M M, INSTALADA. 

(R$ 577.872,50) 
(Quinhentos setenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  2512023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a 

sinalização viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, 

com o objetivo de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se 

necessário a aquisição dos serviços especificados neste termo. 

2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 

que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 

necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o 

Registro de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 

ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de 

trânsito no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações 

nas normas de trânsito brasileiro. 

2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 

que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 

simultaneamente. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

3.2. As quantidades foram baseadas no pedido dR  Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo o qual é responsável pela demand 1a doss.r'iços necessários. 

Mauro BusaneII 
Secretário de Obras, Vi  

Urbanismd 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 577.872,50 (Quinhentos setenta 

e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha de 

médias em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capzes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643201 

Mauro BusareIIo 
Secretario de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

Mauro BusaeII)\ \ 
Secretário de Obras Viação e 

Urbanism 
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7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previd enciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada 

dentro do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na 

Rua Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a 

necessidade. 

9.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização 

em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do ecebimento da Nota de Empenho e 

Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de S rviços. 
Mauro BusaneHj 

Secretário de Obras, Siação e 
Urbanism 
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9.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 

9.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 

9.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03, 04 e 05), sendo de sua 

responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 

9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 
10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

10.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico Gerente e Supervisor do rvi os expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de sei r rao de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na alidade de Responsável Técnico Gerente e 
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Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro 

do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto desta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: 

sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico 
deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve ser do CAU. 

10.3.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, 

seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "10.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão compt4a1os a, partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

Mau Buano 
Secretário de Obras, Mia4ão  e 

Urbanismo 
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12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

- 	15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Mauro Busanelio 
Secretario de Obras, Viação 

Urbanismo 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Maão 13 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Mauro Busanel)e 
Secretário de Obras, Viaç o e 

Urbanismo 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização 
horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com 
fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 2566 3.3.90.30.44 

488 2567 3.3.90.39.2 1 Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052  

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de 487 2568 3.3.90.30.44 
490 2569 -33-33.90-39.21 Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 	08/02 000 	2.057 Manutenção e Estruturação da 	505 	2570 	3.3.90.30.44 
Malha Viária 	 507 	2571 	3.3.90. 3 9.21 
08.002.26.7821.0032.2.057  

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2023 

1DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Orçamentos 

Pelenz Prestadora de serviços <pelenz.pelenz@hotmail.com > 

Qui, 29/12/2022 14:22 

Para: DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA <com prascvv@outlook.com > 

EiJ 3 anexos (72 KB) 

1. Orçamento limpeza de rios atualizado 2022.xlsx; 2. Orçamento sinalizacao 2022.xls; serviços cotação 2022.xlsx; 

Boa tarde, 
segue orçamentos 

N' . 	.. 

1/1 
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-  CÓD. Valor 
Lote tem Qtde. Unid Descrição Valor total R$ 

PMCV  
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM POLIESTER 

150 UN 21147 26,80 4.020,00 
REFORCADO, NA COR AMARELA  

TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,OOCM EM POLIESTER REFORCADO, 
2 150 UN 5185 13,60 2.040,00 

NA COR AMARELA  

3 300 UN 5186 
TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 PINOS DE FIXACAO 

29,60 8.880,00 
SEXTAVADOS, COR AMARELA 

COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A BASE EPDXI OU 
4 100 kg 5189 14,90 1.490,00 

POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG  

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL 

EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE 

CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 

M 2  
OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

2 1 800 
DEMARCACAO VIARIA DE FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM 

18,00 14.400,00 

DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E 

MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, 

PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. 

CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL 

EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE 

CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS EFORNECIMENTO DE MA TERIAL , COMPREENDENDO 

OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA 

3 1 800 M 2  DEMARCACAO VIARIA DE LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 MIN, 20,00 16.000,00 

MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA 

ACRÍLICAA BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU 

INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME 

ABNT NBR 11862 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO HORIZONTAL 

EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE CORONEL 

VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 

4 1 8.000 M 2  SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA COM 16,80 134.400,00 

TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO 

DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU 

INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME 

ABNT NBR 11862 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS MODELOS), DIMENSAO: 

POR M 2  EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E 

6 500 M' 
PINTURA NA PARTE DE TRAZ E NA FACE PRINCIPAL TOTALMENTE 

REVESTIDA COM PELÍCULA REFLETIVA GT, TUBO DE ACO 
398,00 199.000,00 

GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA TAMPA EM 

PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE 

CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 3000MM, INSTALADA. 

VALOR TOTAL R$ 380.230,00 

Coronel Vivida 28 de dezembro de 2022 

Ass: 	 Odair Jose Pelenz 

Pelenz & Pelenz Prestadora de Serviços LTDA 
Razão social: 

CNPJ: 
05.648.674/0001-10 

Telefone: 
46 991058284 

endereço 
Rua Aldo Lima 470 B. Fieck 

e-mail: pelenz.pelenz@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 6  

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x) MICROEMPRESA 

(EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

05.648.67410001-10 	 1 	 2510412003 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.32-2-02 - Aluguei de andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RALDO LIMA 470 	 CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

85.550-000 	 FLECK CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

AMARILDO_BGKI@HOTMAIL.COM  (46) 3232-23241 (46) 3232-2324 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0510312005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2911212022 às 15:26:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

ífl 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 05.648.674/0001-0 

NOME EMPRESARIAL: 	 PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$60.00000 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ODAIR JOSE PELENZ 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 29/1212022 às 15:26 (data e hora de Brasília). 
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Re: ENC: orçamento sinalização viária 

evanor@bulmarplac.com.br  <evanor@bulmarplac.com.br > 

Ter, 2711212022 16:22 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Em 2711212022 11:38, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

> Bom dia! 

> 

> Solicito orçamento para abertura de processo licitatório, conforme 

> anexo. 

> 

> POR FAVOR, CONFERIR TODAS AS ESPECIFICAÇÕES E COMUNICAR POSSÍVEIS 

CORREÇÕES, ANTES QUE O PROCESSO SEJA ENCAMINHADO PARA LICITAÇÃO E 

> TENHA O EDITAL PUBLICADO, AFIM DE EVITAR ATRASOS NO MESMO. 
> 

> -***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

> NOS FORNECER O ORÇAMENTO`-  

> 

> COMPRAS 

> Planejamento de Contratação 
> 

> 	(46) 3232-8300 

> 

(46) 3232-8304 
> 

comprascvv@loutIook.com  
> 

> 	www.coroneIvivida.pgovbr/ [1] 

> 

> Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

> CEP: 85550-000 

> 

> [2] 
> 

> Links: 
> ------ 

> [1] jip://www.coronelvivida.pLgov.br/ 

> [2]  

>ps://www.facebook.com/pages/categy ./..Çjy-HaIl/M  unic%C3%ADpio-de-Coronel-Vivida-

101231851941290/ 

Boa tarde! 

Segue orçamento requerido. 
Pelo descritivo entendemos que a pintura viária e só fornecimento de mão 

de obra e equipamentos a Prefeitura vai fornecer a tinta viária, o 

solvente e a esfera de vidro. Se estivermos errados nos corrija por 

favor para arrumar o orçamento fornecido. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. 

1/2 
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Atenciosamente 

Evanor Marques 

	 I1 

2/2 
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PLACAS PARA VÍCULO3 

E S/AfAL/.Z.dÇ4O 

IMUIOSTRIA 	DE PLACAS BULMARPC. 	
(044) 2-7F1 

C. G. C._80.577.232/0001-46 	INSCR. ES T. 701.02884-81 

ORÇAMENTO 

A empresa Industria e Comércio de Placas Bulmarplac - EPP ( EMPRESA DE PEQUENO PORTE), inscrita sob CNPJ 
80.577.23210001-46, e Inscrição Estadual: 70102884-81, estabelecida na Av. Mauá, n 973, Zona 03 no município de Maringá, Estado do 
Paraná, fone ( 44  ) 3222 7712, celular ( 44  ) 99802 0807— CEP 87 050 020, e-mail: evanorbulmarpIac.com.br  
vendas(bulmarplac.com.br , apresenta sua proposta de preços: 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição 
Valor Valor total 

PMCV unitário R$ R$ 

150 UN 21147 
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM POLIESTER 

30,00 4.500,00 
REFORCADO, NA COR AMARELA 

2 150 UN 5185 
TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,OOCM EM POLIE5TER 

20,00 
3.000,00 

REFORCADO, NA COR AMARELA 

3 300 
TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 PINOS DE 

UN 5186 
FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 

48,00 14.400,00 

4 100 kg 5189 
COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A BASE EPDXI OU 

50,00 
5.000,00 

POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CÃO 
DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: 

2 1 800 M2  PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA DE 18,50 14.800,00 
FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, COM TINTA 

ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO 

DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 
CONFORME ABNT NBR 11862 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CÃO 
DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: 

3 1 800 M 2  
PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA DE 

18,50 14.800,00 
LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, PARE, 

IDOSO, PNE, AMBULANCIA, SETAS...), COM TINTA ACRÍLICA A 

BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU 

INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 

CONFORME ABNT NBR 11862 

Avenida Mauá, 973 - CEP 87050-020. 
Fone/Fax: (44) 3222 7712 - Maringá - PR - Brasil 

bu1marplac(bu1marpIac.com.br  
1. 	 4 
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IPlJlJSTIllALCOMÉHCltJ DE PLACAS BULMIIHPLAC. T'11 

C. G. C. 80.577.23210001-46 INSCR. EST. 701.02884-81 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 1 
HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE 

4 1 8,000 M 2  
MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: 

18,50 	
148.000,00 

PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA COM 

TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 

VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. 

CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS MODELOS), 

DIMENSAO: POR M 2  EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 

18MM, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, 

FOSFATIZADA E PINTURA NA PARTE DE TRAZ E NA FACE 
6 500 M 2  PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA 999,00 499.500,00 

REFLETIVA GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM 

ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E 

ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E 

ALTURA TOTAL DE 3000MM, INSTALADA. 

VALOR TOTAL 704.000,00 

Maringá, 27 de dezembor 2022 

Documento assinado digitalmente 

g \L13r EVANOR MARQUES PEREIRA 
Data: 27112!2022 16:18:46-0300 
Verifique em https://veriticador.iti.br  

Evanor Marques Pereira 

Sócio Proprietário 

CPF 75631687968 

RG 18 530326 

Avenida Mauá, 973 - CEP 87050-020. 
Fone/Fax: (44) 3222 7712 - Maringá - PR - Brasil 

bu1marpIac(ibuIniarp1ac.com.br  
EL 
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2Li 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(4, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
80.577.23210001-46 	 1 	 2510411988 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
	

PORTE 
BULMARPLAC 
	

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV MAUA 973 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

87.050-020 ZONA 03 MARINGA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0110712001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:24:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 80.577.232/0001-46 

NOME EMPRESARIAL: 	 INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EVANIR MARQUES PEREIRA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EVANOR MARQUES PEREIRA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2711212022 às 16:24 (data e hora de Brasília). 



27/1212022 15:20 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento - PREF MUNIC CORONEL VIVIDA 

Sinasc - Depto. Comercial <comercia13@sinasc.com.br > 
Ter, 2711212022 14:00 

Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia 

Segue em anexo orçamento 

Desde de já agradecemos pelo contato e nos colocamos a disposiço 
para maiores esclarecimentos. 

Ø Atenciosamente, 

Fernanda Alves 	 SiIlaSC 
SINASC - comercial 
4321063026 
www. sinasc.com.br  

comprascvv@outlook.com  

From: Depto de Compras Coronel Vívida-PR 
Sent: Tuesday, December 27, 2022 11:38 AM 
To: comprascvv©outlook. com . br; Elaine 
Subject: ENC: orçamento sinalização viária 

Bom dia! 

Solicito orçamento para abertura de processo licitatório, conforme anexo. 

23 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO 

1 r 4kEdL 
'dB 	1 

Compras 
Planejamento de Contratação 

" (46) 3232-8300 
	

LJ (46) 3232-8304 

Li com p rascvv@ outbookcom  LJ www.coronelvivida.pr.gov.br! 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

L1 EP: 85550-000 

Não contém vírus.www.avast.com  
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Palhoça/SC, 27 de dezembro de 2022. 

A 
CLIENTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Inscrição Estadual: 
Endereço: PC ANGELO MEZZOMO, S/N 
Bairro: CENTRO 
Cidade/UF: CORONEL VIVIDA / PR 
CEP: 85.550-000 
Fone: (46) 3232-8300 / 3232-8318 
E-mail: comprascvv@outlook.com  

A/C.: 

Assunto: Proposta de Preços - 0284/2022 

SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, sociedade por quotas de responsabilidade limitada, inscrita no 
CNPJ/MF n. 2  07.150.434/0001-17 e Inscrição Estadual n. 9  256.016.631, estabelecida na Rua: 
Juliano Lucchi, 134- Distrito Industrial - Palhoça/SC, vem apresentar Proposta de Preços para 
fornecimento de material e/ou serviços de sinalização vertical, horizontal e de segurança, no 
Município de Coronel Vividas/MG, conforme segue abaixo: 

Item Descrição Unid Qtde P. Unit P. Total 
Sinalização horizontal com tinta acrílica à base 
de solvente, padrão ABNT NBR 11862, pelo 

1 processo de aspersão pneumática nas cores m 2  8000,00 42.60 340.800.00 
branco e/ou amarelo, para faixas - aplicação  

I mecànica  

Sinalização horizontal com tinta acrílica a base 
2 de solvente, padrão ABNT NBR 11862, nas m 2  800,00 4650 37.20000 

cores 	branco 	e/ou 	amarelo, 	para faixas 	de 
estacionamentos - aplicação manual  
Sinalização horizontal com tinta acrílica a base 
de solvente, padrão ABNT NBR 11862. nas 

3 cores 	branco 	e/ou 	amarelo, 	para 	setas, m 2  800,00 51.20 40.960,00 
símbolos, 	letras 	e 	algarismos 	- 	 aplicação  

I manual  
Fornecimento 	e 	Implantação 	de 	Placa 	de 
Sinalização, 	em 	chapa 	de 	aço 	#18, 
galvanizada 	a 	fogo, 	revestida 	com 	película m 2  500,00 712,00 356.000.00 
Tipo 	1, 	totalmente 	refletiva, 	incluindo 	suporte 
de aço galvanizado de 2" x 3,00m, com aletas 
antegiro e tampa  
Fornecimento 	e 	Implantação 	de 	Calota, 
tamanho 14 x 5cm, na cor amarela  

UND 150,00 19.40 2.910.00 

Fornecimento 	e 	Implantação 	de 	Tacha 
6 bidirecional, tamanho 10 x 10 x 2cm, na cor UND 150,00 21.00 3.150.00 

amarela  
Fornecimento 	e 	Implantação 	de 	tachão 

7 bidirecional, tamanho 25 x 	15x 5cm, 	na cor UND 300,00 42.00 12.600,00 
amarela  
Fornecimento e Implantação de adesivo com 

8 catalizador para fixação das tachas tachoes e kg 100,00 3450 3.450,00 
calotas  

Preço Total R$ 797.070,00 

SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda. - CNPJ: 07.150.434/0001-17 - lnsc. Est.: 256.016.631 
Rua Juiiano Lucchi, 134 - Área Industrial - Palhoça - SC - CEP 68.133-540 

Fone: 0xx48 2106-3005 - Fax 0xx48 2106-3039 - www.sinasc.com.br  - sinasc@sinasc.com.br  



/,-• 

siIlasc 	
•'r; \f,\ j\(Ç' /  

sinalização 
CONSTRUÇÃO 

a) Valor Global da Proposta: R$ 797.070,00 (Setecentos e noventa e sete mil e setenta 

reais) 

b) Prazo de Execução: Conforme solicitação e programação com setor de Obras — 

Sinasc; Exceto quando houver implantação de estruturas metálicas próximo a redes 

de alta tensão, que será definido junto à distribuidora de energia (conforme 

determinação do MPT/SC). 

c) Condições de Pagamento: 28 (vinte e oito) dias após período aquisitivo. 

d) Retenção de INSS: Realizar conforme alínea "e", do inciso II, do §12,  do Art. 1221, da IN 

n 2  971/2009, da RFB, assim como em concordância com o artigo 72,  da Lei 

12.546/2011. 

e) Validade desta Proposta: 10 (dez) dias da emissão da data da Proposta. 

f) Critérios de Medição dos serviços executados: 

i) Serão contadas, numericamente, placas, postes, pórticos, semipórticos, balizadores, 

tachas, tachões, etc, fornecidos e/ou implantados; 

ii) Linhas contínuas: Área quadrada executada é igual ao C*L,  onde C é o comprimento da 

faixa contínua e L é a largura. Para linhas duplas a Área quadrada será multiplicada por 

dois. Quando forem executadas linhas seccionadas será contado o número de linhas cheias 

(N), conferindo-se os comprimentos (C 
) 

e as larguras (L) e, portanto a Área quadrada 

executada será igual a N*C*L .  

iii) Faixas de pedestres: Área quadrada executada é igual a N*C*L,  onde. L é a largura das 

faixas (L= 0,40m ou indicado em projeto), C é o comprimento (C=4,00m ou indicado no 

projeto) e N é o número de faixas com tais dimensões; 

iv) Dizeres, Símbolos, Lombadas e Canalizações (cone, nariz): computar-se-á a projeção 

da figura geométrica circunscrita; 

OBS : Para dar início aos nossos trabalhos, expresse o seu "de acordo" abaixo. 

Atenciosamente, 	 Concordamos com as condições. 

SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda. 
Eng 1  Civil Lusania Peres Krás da Silva 

	
Identificação do responsável 

1 Art. 122. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, 
cujo fornecimento esteja previsto em contrato, sem a respectiva discriminação de valores, desde que discriminados na 
nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não integram a base de cálculo da retenção, devendo o 
valor desta corresponder no mínimo a: 
§ 1 2  Se a utilização de equipamento for inerente à execução dos serviços contratados. desde que haja a discriminação 
de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, adota-se o seguinte procedimento: 

SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda. - CNPJ: 07.150.434/0001-17 - lnsc. Est.: 256.016.631 
Rua Juliano Lucchi, 134- Área Industrial - Palhoça - SC - CEP 88.133-540 

Fone: 0xx48 2106-3005 - Fax 0xx48 2106-3039 - www.sinasc.com.br  - sinasc@sinasc.com.br  
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II - não havendo discriminação de valores em contrato, independentemente da previsão contratual do fornecimento de 
equipamento, a base de cálculo da retenção corresponderá, no mínimo, para a prestação de serviços em geral, a 50% 
(cinquenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços e, no caso da 
prestação de serviços na área da construção civil, aos percentuais abaixo relacionados: 
e) 35% (trinta e cinco por cento) para os demais serviços realizados com a utilização de equipamentos, exceto os 
manuais. 

SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda. - CNPJ: 07.150.434/0001-17 - lnsc. Est.: 256.016.631 
Rua Juliano Lucchi, 134 - Área Industrial - Palhoça - SO - CEP 88.133-540 

Fone: 0xx48 2106-3005 - Fax 0xx48 2106-3039 - www.sinasc.com.br — sinasc@sinasc.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E 0* 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

07.150.43410001-17 	 1611212004 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SINASC 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JULIANO LUCCHI 	 134 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

88.133-540 	 AREA INDUSTRIAL 	 PALHOCA 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

sinascpi@sinasc.com.br 	 (48) 2106-30001(48) 2106-3011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1611212004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa REB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2711212022 às 15:22:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07150.434/0001-17 

NOME EMPRESARIAL: 	 SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIANA PIRIH PERES DA SILVA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

HENRIQUE ROCHA DA SILVA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2711212022 às 15:23 (data e hora de Brasília). 



1911212022 08:12 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento sinalização viária 	 : 

Tiago <tiago@gtsinalizacao.com.br > 

Sex, 16/12/2022 17:13 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde 

segue orçamento solicitado 

favor confirmar o recebimento 

Em sex., 16 de dez. de 2022 às 15:38, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<com prascw@outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 

comprascvv@outlook.com 	8 www.coronelvivida.pg  

*Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

Patrida Gambeta 
GT$rnallzaço 
F nrc o/Orçrnnt 

(46) 99131-4830 -(46) 3538-2583 
Av-ertins Warnling, 1412 - (entro 
Salto do lontra -PR(ep:8670-000 
Facebo,ok.co tr,lots jn aíízac icvjart  
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GT SINALIZAÇÃO VIÁRIA - TIAGO GAMBETA EIRELI 
CNPJ: 10.264.04910001-05 
IE: 90755600-09 

Av. Bertino Warmling, 1412, Centro 
Salto do Lontra - PR 

CEP:85670-000 
46-99109-8 559-Tiago/46-99902-275 8-Patricia 

E-mail - tiago@gtsinalizacao.com.br  

ORÇAMENTO 

CÓD. 
Valor 

Lote Item Qtde. Unid Descrição unitário 
Valor total 

 
PMCV 

R$ 

150 UN 21147 
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14XSCMEM 

2.925,00 
POLI ESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 19,50  

2 150 UN 5185 
TACHA BI-DIRECIONAL 10X10X2,OOCM EM 

7.125,00 
POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 47,50  

1 TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 
3 300 UN 5186 02 PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR 15.870,00 

52,90 
AMARELA  

COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A 
4 100 kg 5189 BASE EPDXI OU POLIESTER, EMBALAGEM COM 1.920,00  

01 KG  
19,20 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL 

DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: 

2 1 800 M 2  PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO 22.000,00 
VIARIA DE FAIXAS DE ESTACIONAMENTO EM 

27,50 

DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP- 

ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS, CONFORME 

ABNT NBR 11862  

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL 

DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CAO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: 

3 1 800 M 2  
PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO 

22.000,00 
VIARIA DE LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 27,50 
MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, 

AMBULANCIA, SETAS,.,), COM TINTA ACRÍLICA 
A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 

VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, 

PIGMENTOS ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E 
CARGAS MINERAIS. CORES: DIVERSAS. 

CONFORME ABNT NBR 11862  



GT SINALIZAÇÃO VIÁRIA - TIAGO GAMBETA EIRELI 
CNPJ: 10.264.04910001-05 
IL: 90755600-09 

Av. Bertino Warmling, 1412, Centro 
Salto do Lontra - PR 

CEP:85670-000 
46-99109-8559-Tiago/46-99902-2758-Patricia 

E-mail - tiago(dgtsina!izacao.com.br 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 
SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE 

CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CÃO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

4 	1 	8.000 	M2 	
COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVICOS: 

PINTURA HORIZONTAL PARA DEMARCACAO 	27,50 	220.000,00 
VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP- 
ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME 

ABNT NBR 11862  

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS 

MODELOS), DIMENSAO: POR M 2  EM CHAPA DE 

FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM 

TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, DECAPADA, 

FOSFATIZADA E PINTURA NA PARTE DE TRAZ E 

6 	 500 	M2 	
NA FACE PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA 	

397 850 00 
COM PELÍCULA REFLETIVA GT, TUBO DE ACO 	795,70 

GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 1,95MM 

COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS 

ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE 

CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 3000MM, 

INSTALADA. 

	

1 VALOR TOTAL R$ 	 1 	 689.690,00 

Valor Total da Proposta: R$ 689.690,00 (Seiscentos e oitenta e nove mil e seiscentos e 
noventa reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 5106-3 

Agência n 2 : 4342 

Banco: Sicoob - 756 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



GT SINALIZAÇÃO VIÁRIA - TIAGO GAMBETA EIRELI 
CM: 10.264.049/0001-05 
IE: 90755600-09 

Av. Bertino Warmling, 1412, Centro 
Salto do Lontra - PR 

CEP:85670-000 
46-99109-8559-Tiago/46-99902-275 8-Patricia 

E-mail - tiago@gtsinalizacao.com.br  

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

Salto do Lontra, 16 de Dezembro de 2022. 

TIAGO 	 Assinado de forma digital por 
TIAGO GAMBETA:03482724997 

GAMBETA:03482724997 Dados: 2022.12.16 17:00:51 -0300' 

TIAGO GAMBETA EIRELI 
CNPJ: 10.264.049/0001-05 

Tiago Gambeta - Sócio administrador 
RG: 14.709.152-4 

CPF: 034.827.249-97 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10.264.04910001-05 0510812008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TIAGO GAMBETA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

G T SINALIZACAO 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

20.71-1-00 - Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BERTINO WARMLING 	 1.412 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.670-000 	 CENTRO 	 SALTO DO LONTRA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

TIAGO)GTSINALIZACAO.COM.BR 	 (46) 3538-25831(46) 3538-2578 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0510812008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/1212022 às 08:17:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.264.049/0001-05 
NOME EMPRESARIAL: 	 TIAGO GAMBETA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	TIAGO GAMBETA 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

' Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1911212022 às 08:17 (data e hora de Brasília). 



20/12/2022 10:39 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR— Outlook 

Re: hohoho um Feliz Natal e Boas festas 

Depto de Vendas - LOJA VIARIA <vendas@lojaviaria.com.br > 	 C 
Ter, 2011212022 10:30 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Ei 1 anexos (254 KB) 

Proposta 11 854.pdf; 

Prezado, bom dia. 

Só trabalhamos com fornecimento de materiais, por isso segue cotação dos itens que podemos 
atender. 

Atenciosamente, 

LEI IOCtVjóíj 	
(41 ) 3679-6752 

j  
Cesar Henrique 	

cesarlojaviaria.corn.br  

Gerente Comercial 	 1 	www.lojaviaria.com.br  

Comercial 1 Loja Viária 	 Q Rua Marcos Geovane Strapasson, 482, Bonança Sítios de Recreio, Campina Grande do Sul 

Em 20/12/2022 08:11, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia, 
obrigada pra vocês também. 

Aguardo orçamento. 

De: Loja Viária <conteudo@lojaviaria.com.br > 
Enviado: terça-feira, 20 de dezembro de 2022 03:00 

Para: comprascvvÊoutiook.com  <com prascvvoutlook.com > 
Assunto: hohoho um Feliz Natal e Boas festas 

Boas Festas Visualizar como página web 

Desejamos um Feliz Natal 
Que em 2023 não percamos nada do que aprendemos, e que cada vez mais 

só busquemos evoluir. Esperança de que 2023 seja um ano de muitos abraços 

e com certeza melhor que 2022. Muita saúde e prosperidade na vida de todos 

são os nossos votos. Feliz Natal e um Próspero Ano Novo! Ç7 , 

https:lloutlook.iive.com/mail/O/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD`/`2FX .. 	1/2 



MM Sinalização e Conservação Viária EIRELI 

10JOVIC̀AO 

	

31, 	
13.851.664/0001-06 

https://www.lojaviaria.com.br/ 
(41)3679-6752 

	

ç 	Av. Marcos Geovane Strapasson, 482, lote 09/11113 quadra 
Bonança Sítios de Recreio, Campina Grande do Sul - PR 

83430000 
90564259-66 

Proposta Comercial N° 11854 

Para 
PREFEITURA MUNICIAPL DE CORONEL VIVIDA 

Vendedor(a): Cesar Henrique Xavier de Souza 

Itens de produto ou serviço 

N° 
Cód (SKU) / 

Item Qtd Un 
Preço 

Total 
NCM  u 

1 Calota de sinalização sem refletivo -Amarelo 
20-100-0012 

150,0000 un 25,0000 3.750,00 
6815 .99 .90 

2 Tacha refletiva Bidirecional - Amarela - Tipo 1 - lCD Vias 20-100-0020 
150,0000 un 15,0000 2.250,00 

6815.99.90 

3 Tachão Refletivo Bidirecional Amarelo - R. Amarelo - lCD VIAS 20-100-0040 300,0000 un 50,0000 15.000,00 
6815 .99 .90 

4 Adesivo (cola) à base de resina poliester- 1 kg 20-600-0000 
100,0000 kg 40,0000 4.000,00 

3506.99.00 

PLACAAÇO #18 REFLETIVA TIPO 1100 X  100' + POSTE AÇO 
5 GALVANIZADO 2" X 300 CM COM ALETAS ANTI GITO E TAMPA EM 500,0000 900,0000 450.000,00 

PLASTICO 

Número de tens: 5 
Soma das quantidades: 1.200.0000 	 Total dos itens 475.000,00 

Data Total dos itens Total da proposta 

20/1212022 475.000,00 475.000,00 

ondições comerciais 

Boleto 30 ddl após emissão da nota fiscal (sujeito a análise de crédito) 

Condições gerais 

Prazo de entrega 	 em média 20 dias após recebimento do empenho. 

Validade da proposta 	 15 dias 

Observações 

FA Loja Viária não executa, implanta, realiza ou se responsabilza por qualquer serviço em campo dos itens adquiridos em seu portal de vendas. 

Imagens 

F Calota de sinalização sem refletivo - Amarelo 

Tacha refletiva Bidirecional - Amarela - Tipo 1 - lCD Vias 



Tachão Refletivo Bidirecional Amarelo - R. Amarelo - CD VIAS 

1 
Adesivo (cola) à base de resina poliester - 1 kg 

Adesivo 
Adesivo 	it 
•4U - 

Atenciosamente, 

Departamento de vendas 



20/1212022 11:11 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(tJ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.851.66410001-06 1510612011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	
] 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV MARCOS GEOVANE STRAPASSON 	 482 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

83.430-000 	 BONANCA SITIOS DE RECREIO 	CAMPINA GRANDE DO SUL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MM@MMVIARIA.COM.BR 	 (41) 3679-6752 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1510612011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 rDATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2011212022 às 11:17:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1'l about:blank 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 13.851.664/0001-06 

NOME EMPRESARIAL: 	 MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIARIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RODRIGO COLLEONE 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20/1212022 às 11:18 (data e hora de Brasília). 



2011212022 08:06 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR— Outlook 

Re: Orçamento sinalização viária 

lCD Vias - Depto. Comercial <comercia12@icdvias.com.br > 
Seg, 1911212022 17:58 	 \/ 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde. 

Por decisão da diretoria, iremos declinar cotação. 

Em 16/12/2022 15:38, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o 

edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 

FORNECER O ORÇAMENTO*** 

Ç%.  (46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8304 

ç3 cornprascvv©outlook.corn 	9 www.coronelvvida.pjgQ/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 



19/12/2022 08:00 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento sinalização viária 

Gisele - Planeta Sinalização <gisele@planetasinalizacao.com.br > 

Sex, 16/12/2022 15:53 	 (4 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<comprascvv@outlook.com  >;compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Boa tarde!! 

Não trabalhamos com o material solicitado. 

Qualquer dúvida me coloco a disposição!! 

Gisele Machado - Dept° Comercial / Vendas 
Planeta Sinalização Ind. e Com. Ltda. - EPP 

Fone : (15) 3305 - 8547 - 	Cel/Whatsapp : (15) 9 9804-5432 

DE-mau : gj[©pIanetasinalizacao,com.br 

Site : www.planetasinalizacao.com.br  

Endereço : Via Municipal Benedito Faustino da Rosa, 2041 

Bairro : Jardim Wanderley - Cidade : Tatuí / SP - CEP: 18277-430 

Baixe Nosso Caderno Técnico em PDF 

www.planetasinalizacao.com . br/catalogos  

Antes de imprimir esse e-mail, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 15:38 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Orçamento sinalização viária 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYZk5AGYtMZRJNiOWMAItM  DAKAEYAAAM9j44HXRk6RKOFt2bQCGOCBWD%2FX... 	1/2 



MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MM SINALIZAÇÃO E PELENZ E PELENZ INDUSTRIA E COMERCIO SINASC SINALIZAÇÃO E 

PREGÃO PROCESSO Nt TIAGO GAMBETA LTDA CONSERVAÇÃO VIÁRIA PRESTADORA DE DE PLACAS BULMARPLAC CONSTRUÇÃO DE MEDIANA 

4/2022 CORONEL VIVIDA PR EIRELI SERVIÇOS LTDA LTDA RODOVIAS LTDA 

CÓD. Valor Valor Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Lote Item Qtde. Unid Descriçao Valor total R$ unitário unitário unitário unit unitário 

PMCV unitário R$ unitário R$ R$ R$ R$ R$ Ld R$ R$ 
R$ R$ R$ R$ 

CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM 
150 UN 21141 16,80 2.52000 19,50 2.92500 25,00 3.75000 2680 4.02000 3000 4.50000 1940 2.91000 22,25 3.337,50 

POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

TACHA BI-DIRECIONAL 1OX1OX2,OOCM EM POLIESTER 
2 1 150 UN 5185 13,25 1.987,50 47,50 7.125 00 15,00 2.25000 13,60 2.040,00 20,00 3.00000 21 , 00 3.15000 17,50 2.625,00 

REFORCADO, NA COR AMARELA 

T 	BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 
3 1 300 UN 5186 28,30 8.490,00 52,90 15.87000 5000 15.000 00 29,60 8.880 00 48,00 14.400 00 42,00 12.600 00 45,00 13.500,00 

PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 

COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES A BASE 
4 1 100 KG 5189 14,00 1400,00 19,20 1.920,00 40,00 400000 14,90   1.49000 50,00 5.00000 34,50 3.450 00 26,85 2.685,00 

EPDXI OU POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG , , ' 

MAU Ut UtKA MANA MANU 1 LN(AU Ut SINA1I1ALJI1. 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 

UTILIZA CÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 

OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 

800 M2 22262 PARA DEMARCACAO VIARIA DE FAIXAS DE 12,64 10.112,00 27,50 22.000,00 - 18,00 14 400,00 18,50 14.800,00 42,60 34.080,00 18,50 14.800,00 

ESTACIONAMENTO EM DIAGONAL, COM TINTA 

ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE 

VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO E RURAL DE CORONEL VIVIDA, COM 

UTILIZA CÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, COMPREENDENDO 

OS SEGUINTES SERVICOS: PINTURA HORIZONTAL 

2 800 W 22263 PARA DEMARCACAO VIARIA DE LETREIROS OU 17,50 14.000,00 21,50 22.000,00 20,00 16000,00 18,50 14.800,00 51,20 40.960,00 20,00 16000,00 

SIMBOLOS COMO (15 MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, 

PNE, AMBULÂNCIA, SETAS...), COM TINTA ACRÍLICA A 

BASE DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP- 

ON, SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE SINALIZACAO 

HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO 

URBANO DE CORONEL VIVIDA, COM UTILIZA CÃO DE 

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E FORNECIMENTO 

DE MATERIAL, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 

3 8.000 M 22264 SERVICDS: PINTURA HORIZONTAL PARA 14,92 119.360,00 27,50 220.000,00 . 16,80 134.400,00 18,50 148.000,00 46,50 372.000,00 18,50 148.000,00 

DEMARCACAO VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE 

DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862 

_•• 	,j; 



FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS 

MODELOS), DIMENSAO: POR M' EM CHAPA DE 

FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E 

6 1 500 M' 22265 
PINTURA NA PARTE DE TRAS E NA FACE PRINCIPAL 

TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA REFLETIVA 
414,00 207.000 00 795,70 397.850,00 900,00 450.000,00 398,00 199.000 00 999,00 499.500,00 712,00 356.000 00 753,85 376.925,00 

GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM ESPESSURA 

DE 1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E 

ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE DE 

CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 3000MM.  

VALOR TOTAL R$ 	 1 364.869,50  689.690,00  475.000,00  380.230,00  704.000,00  825.150,00  577.872,50 

Obs.: Através da análise realizada para comparação entre média e mediana, concluiu-se que a contratação mais vantajosa é a realizada por mediana. 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Elaine13ortolotto 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

Ct 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS 
ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 47 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.comj2L destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
(PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à 'egislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO 
URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 577.872,50 (Quinhentos 
setenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo l do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) dc Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório*  o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a licitante 

deverá apresentar a "MARCA DO PRODUTO OFERTADO", e o campo valor total do 

lote (R$)  onde deverá preencher o "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

*obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 
Lote [n' 1] 

Resumo ad lote 	 AquIsIçSo de yacu10 

ratamento aplicado 	 Com trata-lento diferenciado para UE)EPPCOOP r-re'TU 

vaorictai da lote 	 999999999999 

DazcrtçoD80.r.ç600i 0pond - Conformo narumeno ccnaatcno 

teste 

800 

MAS CUIDADO!I! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 
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8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA*,  CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. *obrigatório  apenas para os lotes 01, 02, 03 e 
04. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
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investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRE), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7 2  da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Da qualificação técnica (documentação obrigatória apenas para o lote 05): 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 

com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
- de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 

pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto do lote 05. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome do(s) profissional(is) no quadro técnico, neste último caso podendo valer-

se da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

Observação * Os documentos solicitados nas alíneas "a" e 

acima, devem manter correspondência em relação aos conselhos 

e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no 

CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável 
técnico deve ser do CAU. 
* Considerando o Acórdão n 9  135712018 - TCU - Plenário, que 

apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 

- TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação 
de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 
inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 9 de 47 



Cípio  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 o4, L  

concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA 
contido no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de 
Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição 
na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 

sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam 

indispensáveis." 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III), 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
Página 10 de 47 



ky- , J1 	
P/o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 ~L v1'J 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
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no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia 

para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11,6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ,  a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital -e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA*  dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 
*ob r i gató r i o  apenas para os lotes 01, 02 1  03 e 04. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 
14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

- 	 14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. Para o lote 05, caso 
o vencedor for sediado em outro estado, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 
(cinco) dias úteis: 

a) Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita 

no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura do 

contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
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o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

20.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 2566 3.3.90.30.44 

488 2567 3.3.90.39.21 Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052  

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de 487 2568 3.3.90.30.44 

490 2569 3.3.90.39.21 Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

 PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2570 3.3.90.30.44 

Malha Viária 507 2571 3.3.90.39.21 

08.002.26.7821.0032.2.057  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

- 	 fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
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devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

uliano Ribeiro 

Presidente da Co'nissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 27 de 47 



,4 7PIo %  
4 ,  2  

F IS 

	
44) 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização horizontal 

(pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com fornecimento de 

material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1 
VALOR VALOR TOTAL 

QTDE. 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

ESTIMADA 
MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM 
1 1 150 UN 22,25 3.337,50 

POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

TACHA 	BI-DIRECIONAL 	10X10X2,OOCM 	EM 
2 2 150 UN 17,50 2.625,00 

POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 
3 3 300 UN 45,00 13.500,00 

PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 

COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A BASE 
4 4 100 KG 26,85 2.685,00 

EPDXI OU POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 

LOTE ITEM 
TDE 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

5INALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL 

VIVIDA, COM UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICO5: 

800 M 2  PINTURA 	HORIZONTAL 	PARA 	DEMARCACAO 18,50 14.800,00 

VIARIA 	DE 	FAIXAS 	DE 	ESTACIONAMENTO 	EM 

DIAGONAL, 	COM TINTA ACRÍLICA A BASE 	DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  

5 MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

5INALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL 

VIVIDA, COM UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICO5: 

2 800 M2 
PINTURA 	HORIZONTAL 	PARA 	DEMARCACAO 

20 00 16 000 00 
VIARIA DE LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 ' 

MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, AMBULANCIA, 

SETAS...), 	COM 	TINTA 	ACRÍLICA 	A 	BASE 	DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  
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MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, 

COM 	UTILIZA CAO 	DE 	EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 
3 8.000 M2 18,50 148 000 00 

PINTURA 	HORIZONTAL 	PARA 	DEMARCACAO 

VIÁRIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE 

E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 

ADITIVOS, 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E/OU 

INORGÂNICOS 	E 	CARGAS 	MINERAIS. 	CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 178.800,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO 	DE 	PLACAS 	DE 	(DIVERSOS 

MODELOS), DIMENSAO: POR M 2  EM CHAPA DE 

FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM TRATAMENTO 

ANTI FERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E 

PINTURA NA PARTE DE TRAZ E NA FACE PRINCIPAL 

6 1 500 M 2  TOTALMENTE 	REVESTIDA 	COM 	PELÍCULA 753,85 376.925,00 

REFLETIVA GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM 

ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA TAMPA EM 

PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM 

BASE DE CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 3000MM, 

INSTALADA.  

(R$ 577.872,50) 
(Quinhentos setenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  2512023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a sinalização 

viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o objetivo 

de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 

aquisição dos serviços especificados neste termo. 

2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 

que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 

necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 

de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e ampliação 

no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de trânsito no 

município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas normas de 

trânsito brasileiro. 

2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 

que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 

simultaneamente. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

3.2. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 577.872,50 (Quinhentos setenta e 
sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha de médias 

em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 
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exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
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7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos iten: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 
e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada dentro 

do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da Secretaria 

de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na Rua Primo 
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Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a necessidade. 

9.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização em 

até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização 

de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços. 

9.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 

9.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 

9.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03, 04 e 05), sendo de sua 

responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 

9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, 

verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 

10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 

competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
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10.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

Observações: 

* Os documentos solicitados no item 10, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 

responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 

registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do 

CA U. 

10.3.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "101" não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
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11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
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Mauro Busaneilo 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua  

na cidade de 	Estado do  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 

inscrito (a) no CPF n 2  
DECLARA expressamente que: 

nQ 	,CEP: 
telefone L_J _____- 

legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 
e RG n 2  

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 
SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado(s): 

VALOR VALOR VALOR 
QTDE. - 	 UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO MARCA 
ESTIMADA MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$  R$ R$ 
CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 

150 UN 14X5 	CM 	EM 	POLIESTER 22,25 

REFORCADO, NA COR AMARELA  

1 	VALOR 1 	VALOR 	VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
UNITÁRIO UNITÁRIO 	TOTAL 

ESTIMADA  
DESCRIÇÃO 	

MÁXIMO 
MARCA  

PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ 	R$ 
TACHA 	 BI-DIRECIONAL 

2 2 150 UN 10X10X2,OOCM 	EM 	POLIESTER 17,50 

REFORCADO, NA COR AMARELA  

VALOR VALOR VALOR 

QTDE. - UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO MARCA  

ESTIMADA  MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ R$ 

TACHAO 	BI-DIRECIONAL 	DE 

25X15X5 CM COM 02 PINOS DE 
3 3 300 UN 45,00 

FIXACAO 	SEXTAVADOS, 	COR 
AMARELA  
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VALOR VALOR VALOR 

QTDE. UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 
LOTE 1 ITEM 	

ESTIMADA  
UN DESCRIÇÃO 	

MÁXIMO 
MARCA  

PROPOSTO ESTIMADO 

R$  R$ R$ 
COLA ADESIVA PARA TACHAS E 

TACHOES, 	A 	BASE 	EPDXI 	OU 
4 	4 100 KG 26,85 

POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 

KG  

VALOR VALOR VALOR 

QTDE. UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO 

ESTIMADA MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ R$ 
MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO 	HORIZONTAL 	EM 	RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E 

RURAL 	DE 	CORONEL 	VIVIDA, 	COM 

UTILIZA CAO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS 	E 	FORNECIMENTO 	DE 

MATERIAL, 	COMPREENDENDO 	OS 

SEGUINTES 	SERVICOS: 	PINTURA 

800 M 2  HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA 18,50 

DE 	FAIXAS 	DE 	ESTACIONAMENTO 	EM 

DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A BASE 

DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO 
DROP-ON, 	SOLVENTES, 	ADITIVOS, 
PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E/OU 

INORGÂNICOS 	E 	CARGAS 	MINERAIS. 

CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 

11862  

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO 	HORIZONTAL 	EM 	RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E 

RURAL 	DE 	CORONEL 	VIVIDA, 	COM 

UTILIZA CAO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS 	E 	FORNECIMENTO 	DE 
MATERIAL, 	COMPREENDENDO 	OS 

SEGUINTES 	SERVICOS: 	PINTURA 

HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA 
2 800 M2 20 00 

DE LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 

MIN, 	MOTOS, 	PARE, 	IDOSO, 	PNE, 

AMBULANCIA, 	SETAS...), 	COM 	TINTA 

ACRÍLICA 	A 	BASE 	DE 	SOLVENTE 	E 

MICROESFERA 	DE 	VIDRO 	DROP-ON, 

SOLVENTES, 	ADITIVOS, 	PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME 

ABNT NBR 11862  

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO 	HORIZONTAL 	EM 	RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE 

CORONEL VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 

EQUIPAMENTOS 	ADEQUADOS 	E 

3 8.000 	M 2  FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL, 18,50 

COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 

SERVICOS: 	PINTURA 	HORIZONTAL 	PARA 

DEMARCACAO 	VIARIA 	COM 	TINTA 

ACRÍLICA 	A 	BASE 	DE 	SOLVENTE 	E 

MICROESFERA 	DE 	VIDRO 	DROP-ON,  
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SOLVENTES, 	ADITIVOS, 	PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME 

ABNT NBR 11862 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO DO LOTE 05 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA  
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS 

MODELOS), DIMENSAO: POR M 2  EM CHAPA 

DE FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM 

TRATAMENTO 	ANTIFERRUGINOSO, 

DECAPADA, FOSFATIZADA E PINTURA NA 

PARTE 	DE TRAZ E 	NA FACE 	PRINCIPAL 

6 1 500 M 2  TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA 753,85 

REFLETIVA 	GT, 	TUBO 	DE 	ACO 

GALVANIZADO 	COM 	ESPESSURA 	DE 

1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E 

ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE 

DE 	CONCRETO 	E 	ALTURA 	TOTAL 	DE 

3000MM, INSTALADA.  

O Valor total estimado do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Nome 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para futura e eventual SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 

MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERISTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 2565 3.3.90.30.44 

488 2567 3.3.90.39.21 Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052  

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de 487 2568 3.3.90.30.44 

Circulação 490 2569 3.3.90.39.21 
08.001.26.451.0029.1,052  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2570 3.3.90.30.44 

Malha Viária 507 2571 3.3.90.39.21 
08.002.26.7821.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 45 de 47 



IS 

'. 	 % 
	

) 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

- 	 apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 

Juliano Ribeiro 

 CARGO 

Presidente 

CPF N 2  

083.866.709-05 

IDENTIDADE N9H 

10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032,719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

_--• CARLOS LOPES  
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13212022 
O Municipto de llapejara D'Oeste. Estado do Pararia. toma publico, que faca 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 17( dezessete) de Janeiro de 2023, is 14h()0mtn (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas i sondo a contratação de empresa 
especializada na prestação de sers iços de exames ocupacionais. sendo exames de 
as aliação/audiometna tocai e espinometnia. destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ate as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, 
Outras informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico N' 
132121122, no horário das osh tiOmin ás 12h Oømin e das 1 3h 3llmtn ás I7h:30mtn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejars D'Oeste - PR, no endereço 
oleirtãnico boa /'iutsii .uaaciaradzcut: o" cov,lir,'ltciococs e 
xxiii comprasgoxennsamensais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3520 - 8300 
lsapcjara D'Oeste-PR. 119 (note) de Dezembro de 21122 

Vladcmsr Lucsns 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 131(2022 
O Municipio de Itapeitira D'Oeste, Estado do Parana, torna publico, que fora 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 11h (X)min (onze) horas. 
tendo como objeto a seleção de propostas v isando  de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginastica Artistica da Escola Municipal Irmão Josafai 
Kintita 

O prazo para em io das propostas e documentos de habilitação é ate as 1 lhlõimin 
(onze) horas do dia 17 Idezessetei de Janeiro de 2023 

utras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico No 
2022. no horário das 08h'lôlmin ás 12h (Olmin e das 13h 30ntin as 17h30mtn 
S. na sede da Prefeitura Municipal de Itupejara D'Oeste - PR, tio endereço 

etr6nico loto .','ssi'ti taocioradçtcsic es ci'i br"hçitaçet e 
otiiscomprasgotcrnamentais gos' br Maiores informações em contato pelo 
Telefone )1146) 3526- 830)' 

Itape)ara D'Ocste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 

Vlademir Luctot 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13)1121)22 
O Municipio de Itapejara D'Oeste. Estado do Pararia. torna publico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023. as 00h (X)min (nose) horas, 
tendo como objeto a seleção de propost as visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saude do Mi.ntcipio de Itapetura D'Oeste - 

PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ate as 091I00min 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas ats'atés do Edital de Pregão Eletrônico N° 

31)12)122, no horário das 1111h (X)min ás 12h liOmin e das 1 3h 30min as 17h 31,sntn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejars D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico ho " cii i ijLxiar2d. .xstc ntcci ltr:lscuacocs e 
titvti comprasgovernamentatu gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (040) 3526- 8301 

Itupejara D'Oeste-PR. 119 bote) de Dezembro de 21)22 
Vladcmir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 12912022 
Muntcipio de ltapetara D'Oeste. Estado do Pararia. toma publico, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 6cm, no dia lO (dezesseis) de Janeiro de 2103. às 10h (lhmin (dezesseis) 
horas, tendo como obj eto a seleção de propostas t isando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 
consenos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Ilapejaru D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é ate as IOhOOmin 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidasatrat és do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12012022. no horário das õOh Ilømin ás 12h Oõmin e das 1 3h 30min ás 17h 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itspctara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 hon "lis' latiç(arajccstc Ct Co -, br,'(s'taçoct 	 e 
tirou comprssgoveenamestaiu gov br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 03101 

Itapejara D'Ocnc-PR, 09 (nove) de Dezembro de 21(22 
Vlademir Lucins 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221121121 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 128/2022 
O Munscipuo de ItapeJara D'Oeste. Estado do Parsasa. torna público, que faca 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo mitooi preço 

por 11cm, tio dia Ifi (dcz.essess) de Janeiro de 2023. ás 15h (X)min (quinze) horas. 
tendo como objeto a seleção do propostas usa tido a ooirsosração de ompmsa 

especializada na comercialização de combustiscl oleo drenei, pata uso rias iaos. 
õnibss, caminhões e máquinas oitcgranses da frota municipal. 
O prazo pata casto das propostas e documentos de habilitação é ate as 15h00min 
(quinze) horas do dia ló (dozcuucis) de Janeiro de 2023. 
Ostras informações poderão ser obtidas atrairá do Edital do Pregão Eletrônico N° 
1211/21122, no horário das OOh,OlJmin as 12h ((l)mas e das lJh 30nsin is 17h Jømtn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ItapeJara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico litsp "sitie ilatiçiorndocçlror uns hr"liçioicocn e 
wisis' cnnsprusgoscrnamersass gos br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (Odfi( 3520-03101 

ltapciara D'Oestc-PR. 119 )ssos'e) de Dezembro de 2022 
Vladenor Lucsni 

Pmuidonie da Comissão de limitação 
Decreto N° 22 11202 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12712022 
O Município de ItapeJara D'Ocslc. Estado do Paraná, toma público, que far',i 

realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Ileni, mm dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 14h00min )quatorze( horas. 
tendo castro objeto á seleção de propostas visando a cnotralaçâo de empresa 
especializada na comercialização de III (unia) collredora de forragens, conforme 
conscrito firmando entre o Goserruo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de ItapcJari D'Oeste - PR 
O prazo ISita envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14lg00aiio 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2712022, no horário das OOh'lO)min ás 12h lçimin e das 13h 3ommn ás 17h:30mmn 
horas, na sede da Prefeilora Municipal de Itapejaro D'Oeste - PR, no endereço 
cletr)iioco huuisusa,ibwsiliidzcslc pr.00v br'licila-ovs e 
ssssss comprasgas'ernnimenlais gov br Maiores informações cm contato pelo 
Telefone 10461 3526- 03(0) 

Irapejara D'Oesie -PR, OS (circo) de Dezembro de 2(122 

Vladensr Lacirii 
Presidente da Conussão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEIARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 126)2022 
O Municipio de ltapcJara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás IOhlOOmm (dez) horas. 
tendo como objeto a seleção de propostas visando a conteataçào de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção. consertos e reparos das sedes dos Departamentos 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. bem 
como espaços publicos 
O prazo para cns'io das propostas e documentos de habilitação e ate as 10hl0imin 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
126/2022, no horário das 08h )0(min as 12h OlImin e das 13h 30mmn as 17h30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ItapeJaca D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 i .6),/'35ois ,itaiieiarodoçstir 05 co) ,ktj"i'jiat,ã 	 e 
wwsu comprasgosuomamentais.gov.br . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telefone 10461 3526-8300 

Itapejara D'Oeste-PR. 05 )cinco) de Dezembro de 2022 
Vladcmir Lucmns 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreta N°221/2021 

uuNicP(O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N- 041. de 29 d. d—miáto de 2022, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL STaiD*, Estado da Paraná, sa uso 5., aiu'OmaçOsa 	 e,. 
coufnisaL., C.auucaauom,co.ro •r, s.caxaoaa .I,uusa'bfrio.oII, 
RESOLVE 
AO, V. 	 DESIGNAR Camonstia Ps,uuausu,i. o. 1105.0(0 Par. .iaalisaçán da IoOaçds do Mcrc'p'o da 
Ufomi V~oM 	do Fundo M-espi do Sauca da Coronel Vi-da-PR. 	 01 o 	 para o P4F ~Dôo de 	 de lona- 
aa2023a31d.d.a.mbseas2023 icotpnsinp.In.sa9col.s 

NOME 

Oclaro Retiro 

COROO 

12.11. 

Cen N 	 1 IDENTIDADE 6 

065 660 logos 	 mosannu3.s'PR 
EIa,r. 000ro(dro 

Forrando ti* ucad,oa Aba 

Membro Efairco 

Urram 	 Efnuimo 

765 002 609.05 	 5331 707.3.PR 
Daa 650 (SOiS 	 8 17 96r.4IPR 

iari5 Rabeira Snmo,umd M.e,bio Ef.mno 050 660 369.47 	 8407 675-9/PR 	 i 
dAr. Mau, dos baum. Carona 

DnAadcasaiausruapaaser 

M.~. Suplente 

MarsooScpAni. 

	

053 soe sos.rt 	1 	9782 955.r'PR 	 1 

	

041 aa 71006 	 8907 764'&PR 
FAoan. Subio 5.qmmaoa 

i3Orss*kC.ion 

Maudoin SepASa 

. 	 M.unbmoScpl.ri. 

	

077573439.00 	 1 	ia aoa rno.VPR 

	

060497399.35 	 1 	9512201'dIPR 
Ao. tr. 	 DELEGAR poda,., pala  JoLia,NO RIBE I RO . Pmssdp'us as Courassáa, para assoma, ANta, 
surtias. of(ons asonrr.nuas das )scRaçdas 
AO. V. 	 No case da fatia da ais,zr dos lo.um'Amrn, .f.rrmn. dio.rtn .5 SamOs,, o mano andara sal 
acle,rmMss,mnuma smcbnstzda por um msumrbmn sutiAri., riam qss0)msu prse,adn ao irOSO, do remanso 
Ao 45,  Essa pura ,a sura alruogeu radar. da sua pubáo.sOo '.00gaa.s as 0.00s0.a sumi 
eaANodo saca aSsina. pairo Os Di a. lm.on a. 0003 
Saboisr. ao Pniusmu Nuomopai da Caromisi V.muda Caiado da Pausuá soa 29 (mmmiio arma) das do mis 
dndsasmubmads2ø2a, 133aaRsoiibAcaa67000cmooips 

ANOERSON MolálusE BARRETO 

Rs5,ais's. a PubAqu.'s. 

CARLOS LOPES 

PORTARIA N 060,0.290. dsasruubmn da 2022, 
O PraSaita Maainipai da Coronal Venta 	 Estado do FaustO 	 cnaudn as a8mbmaçds. Agari  quo h. 
mumfsen a La. OigAmuca dn U,omcipe. ——Mg. s'fçu2d 	 11a tendo sul caiam dspooa II. 

AO. V. DESIGNAR Comissão Ps'miuoramra pala (cIgaulusugo aos psdidna da sisamuçáu seu r .gmttfo 
cadastral rica anataçAo ou caoc.A,rmsmRo raia reis Os pauScpaçAo .ur bRaçO,, omdoloas n'urinadas 
Pelo uaxoi000a Coronel izusuda poro npsib000daom da)am.5oda2023a3i dadacae*mrd.2023 
—Posto  pelos  seQuentes mernt— 

NOME 	 CARGO CPF 84 IDENTIDADE N 
Iu,.s D0. Pniatin 	 - 	 Pmssmd.mR. 030265009.03 59025599 

N.A 6u.ps) ti. Aoduad. BatamoS 	 Mo~R 037601 51913 1 	 8904875.6 	 1 

Suomis Tsmsa.-,ha Sian 	 M, ~o 02636575901 6 nãoiõC0 
AR ir 	 Essa pammaula aumna smr ml5ni nadata do sua pioiaosçán usoogadas as duSOotiçOas si" seroiro 

Sobram. do Pisfsmo Muuumpa( da Coons) Oxida Estado da Falará aos 20 )oamrn a coo.) das da mmmi, 
os dsa.,uubmn Os 2022 133 da Rapubaca a 67' da Mcmun'o.t 

ANDERSON MAN(QUE BARRETO 
Prefeito 

CARLOS LOPES 

MUNIC(PiiO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERNO DE INA51L1TAÇAO E CONVOCAÇÃO 6 CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9312022 
Obmama CONTRATAÇOO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO 06 ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE ORA CALD)SSE DE 
CARL) 0050emia a,sar.m,osdo se ubma da pr.samra sdmal 
Caum,md.o.umda a aazaa(e ria rta. 16 auAmm.eu 05 u da Edo.) Pisgla E).mmduucs mi 9372022 	 4a a 
toiim060acia ds000s d.snruOeo 0.2022 .tr.o's. 0.5-mural secado Sim, eARa asma for 0070,00.5.a 
.mmupe.a. o.uuncdara, 054 GEST40 00 NEGÓCIOS LTOA oaOirs no CNPJtm 24327 802I000156 
misuosdo,. da (TEM O?, paia ou, ria prezo de 05 (0000) d'a, 1ma4 aprs,aimmasaa OR Saçsc,miaa 

WnKiPoco—cará 0 k~ntor vorreedor porá no prazo de ré 05 (cinco) dias 

EMITIRÃO DECLARAÇÃO 4TESTANDO ESTAREM OU são o. molda cama 
Ind,cIrçáo do pnofrraional feita pai. Cont,eled. P  ww~o,  —mio do 
Cou,Fain Do-não ser apresentados O. acgeleis. 000c,ruaoios 
a) C.ioa.Oo do pmmlsalnri.b 11mAio00 oue sosouramã a. ..ms'Ice. mo Crmms.im,a 

0) TdmoIa 0. Eapaob.i)sra emP.mbaemo, ac a.).,  pa.sAIe o R.gm.00 deda 
Especialista, ROE no C.—1h. Fd1d. Medico,. 

ou. pumuu,.a,.mo.ci. . ..mmpos,a 054 500u140 00 505110100 croa 
n'nmmopocão ou naco amas  so,'.a.m,u.elo oca daccmurmo,ros o ou.' ia, oeocaomoa, age fnm 
.00aumeOusdo paul. 0. doouem.mml.çlo (COM. ODE), foI amola i.go.rmda a o,zla SUS mal milo 
spon..omou Em 25 da d.a.o,oro da 2022 a .mmzm'.a. p.acadsaoaaeSoaçlo .aaem Poria. 

doeoimu.mmm.cla apu.a.mllaçlo .mmm draoamdaumuu,dad. ou mulo .pm'.an'mu.çla o.eFa da ar.aa fixado 

Adluublu,Oaçla • oawooacla aos O.mm,s,aoomaru.a ma aldsru ae oIcaaf5caç4a o.'. •oss'riomo do 
—orno d—10 

INABILITAR a sumupisas esA GESTÃO DE NEGÓCIOS LrDA, ,umscmaa no CNPJ m, 24 327 8530001. 
551 sai" o'.)udo .n armo.,, pamabdaa.s oaEbe.us dsia,umnmo a CONVOCAÇÃO ao .umomss. HP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA ,eram,a o CNPJ u 25607 5020001.53. 6 5 mia,,a. a. 
01 para almA,. O, 000mummm.mdaçAe da imobiiiiaçio..mmome da proposta alumias. • Puaao.aa . asna,. 
atos na—sal.. 
Casa a pIorou. eoassdosda não passaa rodes o. doocumr.mtos O. rmsbáOoçáa .Isu não ano.. 
Proposta de PCQÇQ a justada de—se, convocar a pró— cIassí-da e coso racessáno. s.quIntas 

Aad.isami Muuqua Bamu.to 

MUNICIPIO DE OLE VELAN DIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Getulio Vergas. n 71. Contra, Cisu,)&md,a.Poianl 

Cu Pmoia( 5' Br, CEP, 65.530066 ' FormalPos 045) 32520000 

DECRETO 033472023 

SUMULA AOas COBAlo Adss1mA Sm,pI.umr.umu.m por Oouu(açio no 

taç.mm.uiods 0022 da Miompipn da CIam.bimmda. Estado, do ifamauá 

ma mo, da0$7rnD.no)Sa5ao.uie.sdass,ummaIm.a.,) 

A P,.f.Ra Ulumon'a( da CismaiOuiga Estado da P.m.uO ao usa Os suas s6bm.çOs, lagals 5 

DECRETA 

Corei daiacuup,omodaC)ao.IIu,O. Estado Oo Parara , p,maoauud.2022d.sr,umadoaeau,ue,m.das 

despesas .serem ,..( asdasoom usccm,o, oncm,dos da Ama..çAu te -I., 0. R$ 7115000.00
~acentos 5 OsRoRe mo tauS( pala suamidam despesas ro sagusla. nmpau • 0000(55 O.çariu.mlrluu.s 

03 - Sacmssaos Mimnmpa( Os Admu'.rasEaçso 5.1,1 

0301-Adumarasn.çáo SUAS 
041225 2 004 	 - M.usdsmm5ão 0a5 Oiuodudas Admmu.muivamuoas 

339039  - 	 - Outros se r~ da Samoasos Presa. jolda. 	 .............. 	 R$150 000 .00 
21554 	 o noaooe - pu.carons 0,505,09 
46909r00-me-SacR.rmç. sjlodpa. .................... ................... R$ 1111111.000.00 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24. alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3-8IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.I/PR 

Douglas Crtstian Strapaon Membro Suplente 041.032,719-06 8,907.764.8/PR 

Flavtanr Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.1 57.2JPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.5)2.29) .4/liR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME 'CARGO ICPFN IDENTIDADE N "  

Ices Delmira Poletto Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.68L5 19-13 
1 
18.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código ldentificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico n° 93/2022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 

DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 

apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 

proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório no 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 0.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 2  
Juliano Ribeiro Presidente 083,866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME = CARGO CPF NQ IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro 	 j _Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
/1 

ecretário Municipal de 
- 	Administração 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 62(2022. 

PROCESSO Na 116212022 Em 00000(dAflClO ao resultado de c21ssAcaçlo, apresentado pelo 

PrIQOOlO e. 040090 o pc000dlrr.eato 1012111110 de acordo com as dlspos.2çõeS cOr,9409 na L.. 

IX 520(2002,s94s40r,rre.r2eos Lei n a  6.66583. Decreto 068489)022' 00612008, Decreto 0408,889).) 

ri* 39(2020 e com fulcro 10 Decreto Municipal ri* 43 de 29 de agosto de 2007. que regulamente 

Solam, de 19.9899 da "os, H000L0120 o Editei .p.l.do. q444 1.224(48 objeto • ecp90t.ç90 

de REGISTRO DE PREÇOS prata luhsa eventual cor99t.çlo do empresa p4812 booçio de gerador 

de e.omga, som a OumFOl que serão utilizados em eventos festivos mulro48DO. O empresa Marco 

A Dos Teoera Eventos ME. 020,04 no CNPJ $00 o r 166512560000107. Inscrição Estadual sob 

0 1 120110. .0.90.2.10, total do 19$ 147 992,56 (Canto o Quarenta esete m4 novecentos a noventa e 

dos reais) E delerm.ro que selam elaboradas as documertaçOes necessitinais de acordo 0094 05 

1.2,202 legaIs M006poIa. 10 de Janeiro de 2023 8(0.10 EU648dO Lopes Pau)eA Prefeito Mun.cp.I 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 6012022 

PROCESSO Na98112022 Em concolodoce 80 resultado de classificação. apresentado pelo 

Prageafo., estando o procedimento hcdatóm de acordo com •s d6posçãos contadas na Lei 

10520(2002. 59.20048214r,.rllona Lei .8 666293 Decreto Municipal r' 006)2008 Decreto 06489)01 

ri* 38/D020e corri fulcro r.c Decreto Municipal ri* 43,de29de agosto de230l, que regulamente o 

Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGO 0199001 ep.gralado. que tempo, objeto a implantação 

de REGISTRO DE PREÇOS pare futura eventual .qoaç90 de materiais de soaIaç4o 690.004.8540 

e doeau d,oarsu. Os empresas Sego Heraque 1220(014 77262174649. o,so46o tIO CNPJ sob o .22 

46257 51410001.28 e lrIscnção Estadual sob O 2261810. com  o olIlo total de Rã 1066,60 (Um mil 

sessenta e sua rasa e sessenta centavos) Salomão Lopes de Merroses 07505410830. inscrita no 

CNPJ sob or222g792,53100001.83 elnscrçHo Estadual sob or22 118 599 004.117 com ovaadlotal 

de Rã 6 493,00 (Soa mil Quatrocentos e o.terla e EHs 10.41) Ldo C)e.r Comércio de Equipamentos 

LIde, inscrita no CNPJ sob o n a  4321925600(07-05e inscrição Estadual sob on 12192399 como 

(edo total de 6$20 560,00 (Vinte mil Quodrertos e Sessenta aos) DJM Comércio Lida. .150,04 90 

CNPJ sob 0 ri* 4S393O47SOOI-O9e Inscrição Estadual sob o ri' 26t561790 corri o valer total deR$ 

7424950 (Quatorze 46 duzentos. quarenta 02109, .004se384lrqoe48 centavos) 08 Sinalização  

Serviços LIda - ME. inscrita no CNPJ sob o n' 45 250 428,01301 -20 e 51211009)40 Estadual 5000 

535 922 692 118, com o valor total do Rã 1641425 (De2eseeo má quatrocentos e qoatoore raso e 

0.80 e 00100 centavos) Bula Sinalização LOdo, ir,scoRa no CNPJ sob o r22 37980 945(0001.10 e 

Inscrição Estadual sob o na 9062786008, como valcolotal de Rã 1.100.00 (Um mal ocem reais) Idela 

Comunicação Uotalzaçlo 5190. Ltda. 1220,412 co CPOPJ sob o 0 41850 666(000116 e Inscrição 

Estadual sob o ri* 90491415.56, com o valor 104.1 de Rã 20100.00 (lfa4e mil coso e vinte reses) 

DIsbnqoleo Ltda. .,s000a 30 CNPJ sob o 22051646741000113 e Inscoçio Estadual sob o 

254423400. 402? O ondo total de Rã 29090,00 (Vo4ee nove mil novecentos e oitenta reais) 02 

Empreendimentos e Logsbca Ltdo ,rsoIdanO CNPJ sob o 122 14744.45910001 '60 e Irscrçlo 

Estadual sob cn 92 9OSE9OTSIl, com ovalorlotaldeR$20530,Do (Vinte e seis ml qu.2nnertoseo9rta 

reais) E determino que sejam elaborados as docum.140ç91a necessárias de 000460 09205)90905 

Irç..s Maropo21s Ode Janeiro 402023. Mano Eduwdo Legas Paulek Prelado Muru0000l 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 122.044(2023 
221148, She4,k,, Prefeito O00i14lpt da ltap.aas D'Oos9o. Estado do P.esoã. DO uso do 

•26904ç90e kg$a que lhe são 00(0451.. pol. Lei O,$400u. do Moolopio locas edição) 049.0299211. 
64 104(laoa LX . X. XX V o XX VI, ..aoIa, 

]CONVOCAR: 

1.9 	P12. 4(11911 pousas 490 leapO4(licO Cargo 02 1211 0.04492(1,. 1211 aprovados 1.121 no C.u000rso 
Pobl,uo Mosioip.I. laco .o EdO.I.22 001 (202 0. 

1.2 . Oo (.odideIc9 ((411160 ,lIos000do.. den.. se 8(8Oaaltao 00 Dcp*otl1OaOkl da R000so, 
028288.000412 2210(0.9342 MozloipoI, a 4(8110, da data da po4(1ooçio doso E4IOL p8224 .208.8? 41 

eesp000coC.ego. eob pane do ccllO48(440d0a(848( 4o.p.did.Io. I,,la,epooss0.024Io c1210h1a424124 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL, 
CARGO, Gco4 M..oula. 

IF INSC. 	 NOME 	 NF 	CLA5SIP. 
130$31 DIONATHAN SCHARLWAM P. LOCATELLI 	 52,00 	 01 
930960 SIDNEIMAXSIMOVITZ 	 01,00 1 	 S. 

tI.popooe D'Oo.to, OO Inove) de Janeiro de 2023. 
$11,., Sch.no4Ie, 

P,oI'oI,, (0644441(81 

DATA: I11.6I.0523 

5(r$sr5.$, Dopa-lar: • 12(n). de 90004000.9,110 (apoo.. 0.4.14 
lDObom9 U,1.00. D'TI,' 98412019064110 2023, 09.o.o.. 9,114.024,0.. 

(II..., S,hse.11a,. O PlloaOo O44eaIip.I 4. lopeje. D'O..... 22.4.40 do. 900,.. ,...J Jc 
.4.22.610.. 10(124. 4)441 (lo o,e0aro o incitit ,  IX  14 4.120 644.1,01 (VM.u. .24. 91orp... lo Il.po..s 
1(4.,.. Estado J..I'e.oa4oV2'Od'V0aasa.ak.,.ç1o. 

DECRETA: 

Ton,o2?9I'0.o..'D'T)',T.c.doÀ51.p).Jo9(a,o,,o.o.ol,o 
coe. 44 21 do 202-1. uoc1,o . .c 90 

1 1(op.4022183.l.Tc,rO..n.l('.b000. D'TI' 

13 P"eioupaoclido—01(urá),- 

421.l.J4AI..acád,044n.2coa.co ,. 

41 T.s. de (SS foI 

Ou44aoldoI8ncc..o2.loo.op.IdaI..poopaD'Oc.lc.E.12403.. Pantera, aio. )(l&olJl.,34.  ates  4c)..)o.. 

211.00 I46be44I.p, 	 (1.3.22, Ooonlcl. 
222110,2.,  16lo..up.l 	 Ilop pcl4. 280p1.' .k , )3,..I ,,42ul , . 

TMonIoPlo 4. Il.p.j 12,92 00.0. . t)âo. ..AIO 01047(2022 
ouoos Do SOUCITANTE 

90.428 Edo.olo S. 0.22,0,, \I,I000Ia, 112950.1. Õep4c da L84.p4o DopIo do SaAdo c aul. 2228400: 
4.6.28. fi.c( Ao.op..h.no.: Va,odaeia 800.028, lo. ..o.p.49aaIe. DADOS DA 9(14.146881, 

(1.1.8. Vl.foe. 24,81.4.. 26 12.2022038804,,Ooeao 4.. 2711212020 sus i 18800. De,l..o Po21. Go.... 
.101 de 3420... 15 371.00 To...pc.$a .8311.40. C9ooa 068,00112.1(4 F0.aIídad. 4. ssaacar Coe.aRa. 

0,,&. li-tos . ornetI —9.k. - anotautua: lt-taissil 4. Poisca G.— D-b- atawar .~ dias ocruotti, 
p181112(4880 LII 2.192.o,paI 011911.3020. qa. .9,12• o 4.. .284,1... Ilapeje'. D'O..o 

Seaaklplo da Iaspejen. O'Oeale - 0400.89)0,' $460022 

042120900 SOLICITANTE 
9,.o Oolo..obo 4. 64.., MalrlooIa:112305.I. ó94i0 1, Lo090o: Deixo 4.2104. Cepo 0.02.900. 
22142428424,11 Ao..p.oh.ou.. (lI,, 10.'eho. ooe .00epacl42ao. V.IdIo 1,.lao4..k eo. 5418p.aOlO*12* 
2222,). B..21 004 .40089,0(1,011 DADOS ao S'OAGEM, 021.4. VI.9,., atada dl. 27122224228 
05000 , ,Oce,c 4,. 27123422 .. 20$00 De4.o C.a.,d. 1.22, 4. 4.0.2. ES 123,00. T,18.poo. 
030.40 ('1012 1oonoof.u4.l. 220.1,4.48 9. .aa.e Co..ah. (20(10.10....... 'o. 11484412 .18 
11,01,24 I'OIT(')'AN Oloulo,. o90 4002. 4.. 4.408a1 pa.s'ao. - LI. (9a.o,p.1 .')9112020. que 

198114V 4(21 0244.,,. 12.901*0. D'O...o 27.12.2022. 

Moaklpi. 4. Il.peJen. D'O..O.. D4090 'Ao.' 94912022 
DADOS DO SOUCITANTE 

N,.a.1 208011o0,,3. 91.,.. 9l0o,ul. 1123028-1 )lrI(,. 4. Lo4890o: Deixo da 9.214., 0.09, 02 O.,çao: 
9144,8.4011. A611e.pelIl.lIl1, Rod, 911(0,18 110.89.8.2812.48. DADOS ao VIAGEM, 0024, VI.,.e 
..81a4.. 21/12,21122.031a3((1 relorni, .1,. 21112022.. 208800. Do.Ilao, C..0.9,I, 9249.4,49090,0.0 

121.00. T.p.e5e 219904,8 ('lo,,, l6.onc 064,11. 4121114.4. 4. olq.e: Co.oab.. Õo90o.4oc.'e 

1201$42 6,11.419 o,, ,os.o I'129ECCAN l3.1.o ..Mie ..Ia.Io d.s posni0 a. LI. M000p.1 
-' 1911 	 1$(leOlodO. 948,.. 11480)821 D'Oo.O 2112.3922. 

NAMOIP12 58 COROIIOLVIVIDA '1210.02058 PSIU0410A0 

D.000 .9492e2 II 	 30120R040120 P2403002248? 	 E.0421a 412480001214880e Co 48 P,aa.nala 

100141(1123 	 tam C~~ 

0.0,000200002. 	 820.00048.0. 	 NO2,•Ol 004a9912) 8404800484(000,4.4848 

519,22003 	 0120051201.0002 48130109.2022 

u*l*42*000190485deu 948104Ç4~4811dldaO apitarem 00ClPOoaa 
1001= 	 Púbico n' OiOnrW2 lia, cargo de Cotanacte, de 

A 	 1~ DO tinsta acima ,r82l*89, 90005,24 30 .0040*. andareça .l.aOo.oa 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
ERRATA 

190(40.257! PORTARIA Na 049, 00210! 0020.500002022. 
ERRATA. Pc2,. 02040.9.204, daser,blc 4.2022 SAr,oI DESIGNAR Con..00 P.,r,.,a,l. da 
48124.900 9446121129,,. 199.96. 28' l290d 300. dOl.n22O do 2022 dc Jc1018(00,.Odo Sodoasr.. 
Edita. ODOle 00 30 do 9000nboo 84. 2022 do 08.0 021.1 19(12,22.0 do Uovo.p. 3a, 11000..l 0240. 
0240195! LÉ 

NOME 	 CARGO 	 CPF 5' 	 ' IDENTIDADE N 
Jo28no 0240,0 	 Preludiamo. 	 01300,74848 	 ) 0025 r3'O.V9 

NONO 	
CARGO - 

 5 	 280245120002412 

.8,4020004.000 	 90.4,0. 	 043004100.0, 	 30325013-0.91,2 
Corotuial Varas.. 10 d.Finautin, ti. 2023, 

Prefeito 
e.go0,.6s. • 4(868(9.620 

Adminisuaçáo 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
11 de janeiro de 2023 

sua, 	 sitate 

CLASSIP ICAÇuO FINAL 00 PROCESSO 0€ SELEÇAO DE ESTAGIÁRIOS 

000 0EaOrOEçAo 

ITAPEJARA D'OESTE 

ADMINISTRAÇÁO 

00.140901210 	 CPP 	 CLASSIFIC 	 $8 0.,c.480. AÇAO 
O9NOERLE)A BATISTA 	013,029,00.502' 4801000 

4,01019 
JOSE CÁ 	ALVES 	420.102.4514-53 
	

2.1 UGAR 

ED14ICAÇd0 
CO29040ATO 	CP22 	CLA$SIPIC 	Na DE ACERTOS AÇAO  CAMILA E. RIBEIRO 	107,926,80.00 	V LUGAR 	23 

DAe4ELI CAROUNE 4(9484111 	082,150,019.75 	12 LUGAR 	20 
4JÇARA 19000080 	1222120.339.14 	31,01000 	lo 

CLARO 400IEAa00 DA SILVA 	070 493,500.40 	41 LUGAR 	19 
5030108 9(ELt941,1 	485.476.379.32 	0' LUGAR 	(9 

SILVA 14102(11 SCOIUASTZ 00 	109.t74,049.R3 	D'LUGAR 	19 
SILVA PRANCINE HOÇFMANeI 	01t.319.1OA.79 	7° LUGAO 	10 

LETICOA P02404844 ROSA 	002,403,500.97 	12' LUGAR 	0 
MI.0114E N4480012 	003,50O,010-47 	9' LUGAR 	(7 MAI'uOCZ,Aç  CLAUDIA SOMOES 	1 	075.279.10040 	lO' LUGAR 	17 JERO0400  

NIARopII, 3, 1.pepi,. 000010 ' lAco, .Al4lo  001 202' 

%...ao 1,.,  ('.o14 	 .8. S,Io.. M.lou.la  1 12646-1. óaelo 4. Loaçi,. 0990 do 28,4, C9, o. 284*0, 
2.14,041.3(115, O P4241141. 1195, 1(104 D.ci O Rooaol  0.22..b. 92.. Eo.peI 640. . 80o. M.a..l O. 
koo( DADOS DA $142146281, 002 .1. VI.122 .o4.4, 03.01(2023 ., 122800. ,o22asodI.04451l2023 
1 	 2)6.11 	 D 1 .— 	 22,00499. V24l,8 J. 49.1.. 00 375,00 Tpoo, 0614840 Cco.42 (o.ee 120,04(4 
Fo.lv8.d. .1...... n' 22.,,)). (59O 	 28.. e I*048 02111.48. o. 	 048l.0. Hc.pIloI da Clialo.. D..I.00 
0,01 (41140 da- eto 'o.. 4(11812012 112 L,, 614814091 01,1911.2020, qo.  .poo. o 45$iI0 00 4.0... 

M8.Ielpla do II.paj.e. D'DoO. . 01400. ' doo 01 00212023 

DADOS DO SOLICITANTE 
No... 	4. (40.0.. $I.U.o.1., 1 12405.1. Ó,90o 4. Lo..ç4o Doplo do Suada. Ceqa os E.açlo' 

2,6,0.0. ACOSIPANaA9(9)ES, 0U0'9) Po.... 0418 880844(1204.0,11 DADOS DA VIAGEM: Da.. do 

VI.o.: 12*442 4, 0151 2623 ..  03240 • ,el,.eo 4,'II 9' 1112.129. e 171120 IOeloo )'.00.o.ol VaIoo 4. 

dIA,..., 	 ES 	 123.00. Tp000 	 91,1.1.40 	 loaen' 	 oI'o.II. 	 4(9221,4130 	 J. 	 .,.,c 8' 	 2208.29.. 

Gealo. I..o.. a caIs. o.,,1.do, 4,, O404IO L'(IPECCAN 104u(.c., 118a 0011. 3.. n.4O0• prov.28 o. Lol 

M000.p.I 01.191 t 22020. 9441 l90411* O 49419018(0 II.. 3..,. 	 IOpoj.o. D'Oo.l. 03.91.2023. 

SI.aklplia do l(.p.9.P. 0(284. . 1514.. 	 AI.99003'2033 

DADOS DO SOLICITANTE 
Soe.: 2O400.IIO da $1.,.. 141.0140). 	 112605'1 	Óea2o lo 9.3.410 0.414. do Nodo. Caqa o, 
61480,0.0 A('OMPA7IOAVT0.5, Me... ('.o,0..1. 048 .448090995088. DADOS DA VIAGEM, 0.0 
4.041$48 24.14.43.0.90(2112.1.. lI6000 mu— j1204I(( 2021..2(240 Dc,A.o:Loodo.a V.t,,,do 

d.Oe,a. 	 ES 250(0 	 Tnao.p.sn, 	 l4II. 	 C.00... (682,0 .f.00ll 	F,soIcI.da J. 4II108 	 lolo,o..o,.),. 

Õelc'.'1oo.. . ac,e 92.404441 4'2 10.84124 	 118419.1a) P91,.Pio,. 	 1)ao8,00 estatir  448.). 9.. 
p814492O 	 20 L,, (08,.u.p.( 	 1 lIA) 3.20.  que .Fero, '.os, e o.. 4.a d.o.. 	 topo)... 00.,,. 
O 0.01.3)23, 

SIo,klple de i0.pej.as  D'O... ' 0349.. ' AI, .' 00912027 

DADOS DO SOUCITANTE 
No, Jo200,oh,, 4. 91.., 2.I04o,8,, I12605'I. Õo90o da LoOçOo, Deplo 4. 0.04.. C61(o 40082200. 
8(48840.0. ACOMPANHANTES: OliI. 0e.hoa 004 .04849.2428021. DADOS DA VIAGEM, 0.9.9. 

VI.aas ,  ..8d. dl. 09(04(2023 .. 02128044 . ..1o,ec di. 0I10I12023 .. (5(100, DelI.., C..oen.l. 20224, 

dI41s... 	 IS 	 125,00. 	 To..pool, 	 81,((112&8 	 4810.0. 	 lo.,,,' ofoo1(4 	 PaIidad. 4. 	 cI.... C..a..Io. 
dq02loo.. 12 00e 3olU13o. oo 29446,. CEONC. DooI.eo eA*, 641,1. .0 .oe.e peovI.I.e 1* L. 
61.5091 01 19112020. que 14(4091 O 1$a,...10 9.l d.on... t9.p.ar. DOlo. 05.00.2023. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDO. ESTADO DO PARANÁ. 
PEIBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO 	 DATA 	 055IINTO 

6401.401,025023 	 100112623 	RoIisIoa 19401.1 P,00asoo do S,1eç4.o 9. Eoopé.i.. 
024(2033 do 06/0112023 

A pob1..ç10 la 	do. atos ac 411812 0001$02.., dspeni9eI ao .a5.onle oodo.aço oloaRoico, 
21110.' 000 ./o.rwno114)144 14(7, Sr 	 eU, 	 ' 10,12100, *4dO9IZOd, poIs Lei Municipal o' 3063. 
d 	20 do lrlo)I( do 2021. ngu).toco0da polo 018512810 1(7691. d. 14 datotOs 4, 21121 

MUNICÍPIO 09) CORONEL 094100 - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO SI 5002, do 09 do janeiro de 2023. S umula: Oolgu 05 d,99 de Ie,Ad00,8.488') 10010 

eestabelece os d,4S do ponto facultativo no an O de 2023, para cumprimento pelos órg2oo e 

entidades do Administração Pública d.roIO 9 Ud,,ola do Podo Execut i vo  do MAI,n/pio do 

ANGELA SCALCOO4 DE 	000320 479.30 	Ir 	II OLIVEIRA 	 10001 AD0EANADE MELLO DA 	005043 50.40 	912 	IR ROSA 	 LUGAR OMANDOCARO4JNE 	076 424 57440 	ID' LUGAR GUEDES  90900 CEC5.A 	001 253 73940 	941 	284 BELUSSO 	LUGAR  44UL)AO6E DE C 22 	1.300370.-SI 	10 	3 DELINSK) 	LUGAR  DE 	402959.30 	1,10280 

7ELE22EN 	LUGAR  GRACIELI CRISTINA 	075 404 aoo.tv 	Ir 	13  

CANDIDATO 	CPP 	cLA2$)FICAÇ 	Na DE ACERTOS 
4580000 09249 	100 442,109- 	1' LUGAR 	20 

LUIS FELIPE OLIVEIRA  104993 	2' LUGAR 
KALRI'IDRAOE 	021 057,030. 	3• 	,930442 
1048 TORRES  ANA CLAUDIA DOS 	105878119- 	"LUGAR 

00000t'TO 	LUGAR  

DADOS DO SOLÍCITANTE 

ENGENHARIA CML 
CANDIDATO 	0310 	CLAS5IPIC 	N' DE ACERTOS AÇAO MATEUS PÁVARO 	067 751 3.0 	('LUGAR 	21 SORTOI,IJZZ 	967 CARLOS EDI.IARDO NEVES 	10 502242 	 28 LUGAR 	

21 

SILVA 

TATIANE6RDLDOS 	

0227Ss(0:A 



comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00112022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 1 CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 063.86670') 05 l0.325.813.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 É 10.325.81 3.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 qe 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. O 1/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n °. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

Ø
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 7691,de l4de julho de2ø2l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MI4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 

1 N'. cação 
Classifi - 

Nome do Candidato 1 N. Inscrição 
1 

Lotação Funcional 

1 	' JEFERSON 	GONÇALVES I DOSSANTOS 
I 174625 1  Secretaria Municipal de Obras' 

1 viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
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qc(  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO W. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n° 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos. planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATT1, portador do CPF n' 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1C Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°  A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na analise das propostas e documentos 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1330  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes .; 
Secretário Municipaf de 

Administração 



MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N' 344512022 

Contratante. Municipio de llapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o o 76,995 4311/101(11 - 52. 

Contratado RevamedlC EUi58.fl)0flIOS Módicos Lida - EPP. aosclala na 

CNPJ/MF sob o n° 27 074.49II10)iOI - 93 

Objeto Concracaçso de empresa especializada na comerctail/.aç3o de 

malerlals, equipamentos e prestação de oca-n'Iço, de manutenção, 

consertos e reparos nas geladeiras de arma..renamenlo de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Icapeja D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N° 12112022. 

Valor do Contrato: R$ 16.91XI00 (Dezesseis 5111 O novecentos reais) 

VIgalloCla De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato. 29 (viole e nove) de Deiembro de 2022 

\IL'NICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE PR 

Extrato Contrato N' 344fs/2022 

Contratante Município de Itapeara D'Oesle - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 00 76 995,43(1/0001 - 51 

Contratado P000 Seguro Companhia de Seguros Gerais. inscrita no 

CNPJ/MF sob v o' 61.198 164/(110)1 - 60. 

Objeto. Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões 

õntbus, pertencentes a frota municipal do Siunicipio de ttapejara 

D'Oesce - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

122/21122 

Valor do Contrato R$ 39 iR6I,(6) (Tosca e oito mil reais) 

Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nono) de Dezembro de 2023 

Data do Contrato' 29 (vinho e nove) de Dezembro de 2022. 

MI/NICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Consto N' 3447/2022 

Contratante: Município de tlapejaru D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob ao' 76 995 43ii/009i - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais 5 A. inscrita no CNPJ/MF sob o 

ri' 61.074,t75/lOXi) -30 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser, tços 

de fornecimento de seguro aulomoliso para veiculos, caminhões e 

õnibus, pertencentes a frota municipal do Muslcipao de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edita] de Pregão Eletrônico N 

12212(122, 

Valor do Contrato, R$ (1479,96 (Seis mii, qoalrocenlos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos) 

Vigência: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023 

Data do Contrato. 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

ialIlNtCíPtO DE tTAPEJARA D'OESTE- PR 

Estrato Contrato N° 344812022 

Contratante Município de Itapejara D'Oesce - PR, inscrito 00 

CNPJ/MF soba n' 7599543(11995)1 -52, 

Contratado D A Ansi Monstoramento e Segurança - Me, inscrita 50 

CNPJ/MF sob o 0044,929  12511115)1 -76. 

Objeto. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de moocloran'onto de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 

Edital de Pregão Ele trônico N0  23/2022 

Valor do Contraio R$ 4.67(1(10 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais) 
Vigéncla. De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023 

Data do Contrata 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

NIL'NICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3449/2022 
Contratante -  Município de Ilapejara D'Oeste - PR. inscrito 01 

CNPJ/MF sob o 00 76 995,430/01I(i1 - 52 

Contratada: Pedreira Santiago Lida, inscrita 00 CNPJ'MF sob o 0 

77 744,134/)1)011 -41 

Objeto Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de brtador móvel, destinada a bocagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 

ltapejara D'Oeste- PR, conforme abjeto do Edital de Pregão Eletrônico 
51" 125/2022. 

Valor do Contrato. R$ 263 5(51.110 (Duzentos e sessenta e leds no) e 
quinhentos reais). 

Vagõncia De 29 (vinte e nave) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nos e) de Junho de 2023 
MuNaCiPaO 55 CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Data do Contrata 29 (viole e nave) de Dezembro de 2022 
PORTARIA Ni 043, de 20 ele dezembro de 2022 nosoavo' Are, te . Zca:gnar Cvr.r,slia an 

Aval i ação . a ..eae.oae a, ar.e',z., ar.......a..'.. 

MUNICÍPIO oEcsom,aZ.,aao/Po 
- '0ev aeaaz. n'na a.avz,. 	 05550 DE Lac.raÇÂO 

Modalidade Pr.oao E0Rs1 r' 1 47=2 Fssrr EROOn,sn Pratanorna r/7ca,,3sS'v.vsa sr:oarrn..enar' 

51 Data oalorlaçda 5.. 16d.Rneesa.2023 e.O900/nvsel horas Objeto .ConIr.Iaç6.a. 
auhsacaeav cc csnsnea VIVIDA soroato oEeaoa.IcsçAs 	 S. ç., de Tr.nep.0e a-caviar Uadaopal. aOaaO.dee CsnSaal.e V.6r .ssn.dO ns 3 CiO 543.37 
Do,,.tv San, de 21W1 2/2022. Su.noae' 5.e.gva s.anao,ee pra.a t ,nção de peaçs.vd 	 COra., 5e.'.rçss iS Lotei .ncsrva..ea a daaçosaçao ass aria,eeaauos no PrAdo da Prel.na,a da 

a-/l' , .'/r.avr da'a-r'vaxvuorLosajo'noa.' -4- aars peleosd, e. L. Matosa) 55 avo) dotO da mao 	 civpoazjnaaoaPn, de. 08 00,1200    a da. 	 30517)0 de.,, eaad...ço .lecOrpo 
aalOOr.aauuoreotaae0000acsasrlhst.00radenevd.202r 	 voaaaa'nv'a.51raa»a'.a v, arsmaçoes pelo r.alrma (445) 3242-8614 

extrarenro 	i,. 

deriar 

DECRETO 35912022 

SVMVLA  - Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento vigente do Munlc.pao. 

E))dlo Zlmarmdn de Moraes, Prefeito Municipal de 
Mang.aelr)nha, (alado do Paraná, no usa, desata 
alr(balções)ega)e, e observando os dispositivos constantes 
do art. 43 - parágrafo 1' . IndIcas II 
da Lei Federal n' 4.320164 e considerando scan. 4' da Lei 
Municipal n' 221612021. d,Oad. Novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1' 'a-na abarrv 'o O.çamer.ro  Darei do Muraac,po de Marague.r.rdna Pelada do Pararia 
um 21,52ev Ado.vrtal Ssap1erenrar, referente o eaere.co firalancrevo de 2022 no "ler de R$ 
654016,09 (selsoanens e OlheIra e Guelra Mil Novecentos e Devassa» Realce See.ela 
O Cinco Centavos(, pana relança de Oblações s,çamer*ár.ac. sanalseme da,ar,moraaaa no 
anexo 

AR. 2 1  . Cvnv ressacas pare solrerlora do credito ado,vrra) suplementar de 'ole r,ere 
prenor'Re Decreto o Excesso de Arrecadação. de acordo com o soa prevê o inosoa 11 

parágrafo p'.r'ra.,v do artigo 43 do Lei Federal 4329164 

Art. V - Este Dnccerv entra e,,, a.9vr na dela de soa publadaçáv revogadas as disposições 
em coriraro 

Art. 4'-Reasçarrr-naead.spvs,çõesemcvrrrar.v 

Gabinete do PraleRo lcR,anoapal de Marngona,rrrra em 29 de Dezembro de 2922 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito lAun,c.pei 

EDITORA Assinado de forma Dmo DO SuDOESTE JURITI 	digital por EDITORA 

 

JURITI 

LTDA:801 9'L O LTDA:80192081000108 
 Dados: 2022.1 2.29 

• 	81000108 	16:27:22-0300' 

PublicaçoesLegais 1 Caderno Integrante da Edição n ° 8298 
1 Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

a 
Comarca de Pato BrancoS Estado do Paraná 

1 2  Serviço de Registro de imóveis 

EDrratt. DE IN'rIRtAçÂo 
(NEGÕCIO FIDUCIÁRIO) 

.0 Ot'tarei aO. i Serviço do Repastoo de tmôaore da Contar do Par,, Branca-PR. aos creme da. 
an  26 de Lei n 95)4)997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISI'INI 
MORAES, e comparecerem ne Rua Assis Brasil. ri' 353.Bairro Beestite. entre eel)930-li SOe 

3 190 )7 IM Is.rae d..e dias aros de ecgaaoa)a e ecvls-t'cate. no (noz.. ,mpr..n..geoct de 15 (quinze) 
d,es, eaantzr dente F.ddai, 'are PAGAMENTO patgaç5o da eraOC) da'e vaivens dos,d,,s em 
atrasa, bana a,,nm ara a)uv tcoacrcna ate a date do p99antenta, acrescida. deç d5pn59e lOgOS. 

SOtOS e,, ttoltata,d, tioaaroaatrtenlaacanr gsrantia Ilducidrls n' 1444401)2922. tirmadar 
2012, rogastrado sob a e' 0-2. na nratoaaia n' 45203. desta Soa-cantas. caIr pooe do 

..rtonta, entnçtpado do toda a dl zoissolidaç3o de propriedade d.' troarei em lavar da 
a.,da'rea'amed,ata c\oauçiçeda d,atata 91,9.09 do (dOA.' extrejatdtaao) da tm,.ae) 

a 
Comarca de Pato BrancoEstado do Paraná 

la Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAl. DE I0TI'sIAÇÃII 
)71F.c;Ó(I0 FIIal'C'IARtO) 

A t)lkt.st dar 1' Oarr'tça. de Regaste.' de inra.scas da Carro.,,.. de Pera. I)rerrva.PR, o... ar,,.. 0.' 
se 26 de Lei o' 9 51 1997. INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES. e comparecer na 

Boa Acata Brasil, e" 353, l3atrr,. Bnaoi,a, cotas .a 1)5 30-)) (a.' e 13(91.171)1) (ranca das .bat 
atos de segunda e sexta-feira. na) trazo tanptaarraagevei de IS tqaaroea data, e carrtaae doere (date). 
para PAGAMENTO )paargsçla) da mana) abae ootarnos devidos cm etasaa, bem atacmo aa qala 
veixeieril ate a data do tagamottt.., a,,reasaata,e doa desposes legais. referentes a., aa,otaer,, da 
tiranaaatnenaa. catro g.aa'aaals Odaa)arte ra 5444410-59222, ftrrooda. em 14 ,072994. regaetredo 
sa,h a.a' 0-9. ata matricula o' 38 103, desta Oerve,atae. te.) ,  pesa de 000aanreraar oalnaapado do 
vOa a divida. aa.naaaiad.aç)o da propriedade da antaavri em lana,, do creda,reo,ta,ed,ata axcvaaçO, 

do divida atraseade leilão extrajudicial dotn,a.a,) 

ratl'Nla'U'aO DE PATO BRA.'tCO 
TOMADA IR IROÇO5 7a" 16.9922' poo,'Erzaca 9' 4099022 

AvIsa, sEna(a) I'tSLtCA a-ooat .çassaa,1r'ea,s na. ensopaRa-Asso PREÇOS
O)s)Ea-rt.çC.aos,aa do 00-. oaarrpe.Ara' Soma Pi-U. - t,.aao..aaa PasSa Ai-veria saa ancorada da 
1)71,67 ,,.', aaeaeoa.. ..aels19sa tevte,aaaoa. .Je.a,.Cs1aa .ie aaea. n..'vn.aa da cm. 40e.q 	 a ágeeee 
p)ovse. tie.da9t.. .aar.a.os,, dam.za. .l,a,oeaa,. n.e.c a asaS..., .amsaAa,)a ekOsae, i~ húice. 

ato peco» e pa.... a,9oaoosr.S.ra.9e.. pac..as a c9csao.a.. pa.maaa905e 4019e.R_.a 
appenea.. a.tmo.. Ana-na. Is.) da Ona. Java. .. 	oaala.aan .,e.Aaras as p,e50 e e 	da 

voa lava atanado moa a (acta aS., 'arma ece,m da Soaaaoe de D.as.IaS. Lbe de 
lee. 0-tOna., a Savo.,, 5....1 .ta1.aa.oa t'eraaaada.k e a '.Se.sa.p.a da Pela &.eco 	esacdeemaa 

os.o.,daJa de s— d. ).e,..er.a ,aa. t'.amelc..a)a p.c da.$)sla .,.,a,.& da hetetalaçav a P-1-1
de 	da (0-1,1.16v aasaamaa .m. a e.tapaa.çaa da ro.aoaa .da.e,aaveaa.., e tO.adaaa da ('.eoaaaa P_1,
J,1_a,tes5aaae,a.v.,e 

 
]11 (DEZ) owka_vjaa)PIA 09taE/tt'Ezgaa11L ao.'.', .0. da 

atar.., da t..,aa.Jana .aC. J. r'.aavve vs..a..,.a Se Para Seara. roa)aa.ee .cola aat.t.aa da et.ar.e, A. 
rnaa)ar.a da (0aoats. .a, 0,1.. da. )e9oeaa. baSe».).. tasca ta'..na1dae cataS.. ,daa.tc o0a ateI,., 
aaei10tt21a'ta-(it.)4. o,na,I 	J»..0-JasLaa....(9,0-. 	a-as me....., Inda lavaste, da 2522 Lvrnc sere- 	 —7, 

 Pc.aldent.aetan.oe de t'.aaaa,ta P,n.eassae da Lsdaac6o 

5I5'Nl('IPl() 1,0: a-SI)) BB,s9('lv 
EXTRATO Ira- goMoLocAçÂo E AI5JI'ItIt'.SÇÃO Ira- LICITAÇÃO. PRLGÀO ,e. aazaiaii. 
PROCESSEI. 366.9092, 1105102.02510 ar pgax'or.zio UCITOTÓRIO olE TEMPOR OBJETCr: 
Preavaças da aanrçac 1.—. aepa.a.aaa, ta.. pene ".I~ do I..aasa da CBISPaa,acneta oa0,da, pane de 
aa,gaaela,aa,oa,ea..dean,aaasanm.e)INrtcIolova-M rase... ç5't'$tv1ee3, AB'1I 90')5oDNtO"7a12. 
049  pra p.aaan..o ,te)nea1aa .0. peav.lae t.aaaa,a dc aaopOsçdea o ea.a)aoaazaate. doa .-aaeaa-oora Eea.e.ei 
Pr.abaa.. Sa-a,at taro,...,, CAsa..' ASa-Ia) • )aeora. .1.. e.,,ta arqsaaaAraaa bea.aaa .p.a.nsn.A. na. Ss..z.a 
taaanaa.pd da Oama,da',oe,ta F.analeo..a.. ant.noe aspas 8.577 E%GEA!I,4914 E JCES.S.IRIA 117)9. 
pano aaaa.)a,a dv dada pesada. eaoa.s o.. Co.)') o' 21521 san MI-02.a.e. a ao),w r.n.l da 0.5 51 000)0 

loa.. Sra,a,, 25 do 10-zona,, 4,2)22 Ba4.saa. Cairia - PrOcal, 

OIt'NR'IPIO DE FOTO ERAS(S) 
EXTRATO DO CONTRATO 9' 3799522. PREGÃO ELETRÔNICO 9' 185.9522 - PRO8'EtSst) 
5 30012022 PARTES bl.cavp.a. do Pela Bee.aso, CNPI 9' Tal Slal 44*tallIt.54e 0501'l 
ENGENHARIA E A('ES.SORLI. UNA, ac'see cv Co.?) a' 22v2550'SOOtII-Ol OBJETO. 
Prm1a5'aar de aae.rpo, tdarrca.s oapedataeadas paee cealeaçaaa 4, Foram do CBR,P,'re.ae.ts IA5,daa. 
pev. -.dn..emre.a..,m0na4adaaae.anacmaI)NITtaI52SO4-Mn.nnaoa OS't7aIOtSS3, aJC5'rvhSl 
e Otai/111'0R/ 040'a4 pana ptalm,an e)e)ompaSa doa pevessvs 0-nave de emptleçda • nc.alamaaçdv d.' 
a\mapv.i.. Rera.eal  Poatmnae ).armat tara, arca CRd,ov alBa-O) e panada pca,R. .aqaaeala0-aan b,,aa, 
sprvoanaads pela S.v,asaane 7alar.,'rpa1 de Ocnaer,a)rrm,el, barna'nr.aa'o, ,,nlaeroo segac V.SLI)R 
TIIT.'aI. R550 000M1 Pela Ilreaaa. 21) dc I)'aaacbea, de 2022 AdIara bleee Cava), - Rapcasantsaaa 
legal Rada.a. Cc,,ta - Psdcilv 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 133/2022 

O Mao,c,ptv de Ilapotara D'OcoIc. Esiada do Pacarsó, torna pa~ que faro 

rcaI,zar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eleteômco. 111)0  ererrar preço 

por Icem, no dia li idearessecci de Jantes da 2023. ás I6h (S)rmn (dcarcsocis) 

lonas, acedo caem objeto à seleção de peopaalaeaioa.ads a avotmlaçalv de emarrasv 
aopvclallzada na conocrçralizaçla de nas c ,cscslv 001009901. nasces. para aso da 

Departamento Municipal de Saúde 

O praia parta envio das ptoposlav e documentos de habilitação ó até as I(aIdXlm,n 

idcicssc,si lavava, da dia 1" (de.scsscic) de Jaroraea, de 2023. 

Galena asfarmaçaNes poderão oco obtidas vIro, és da Edital de Pregão Elvledesco N' 

133/2022. na hor'ano das 05h0)nnn as 12h itttm)n a- das I3h.30non Os I7h'30e'an 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Iaapcjota D'Ocarc - 1)0. no cmdcrcçv 

ciclrérrscv hllo'.'.'ssnr. aOcrctartrd,'ta,t, rr ala h,:iacttscoi. e 

wwvv csmprasgvnernaesentaisgvsbr Maavres informações em cvmala polo 

Telefone (046) 352))- 8300. 

lapIdara D'OCAI-PR. 16 (dezesseis) de Dc,ceicas de 21,22 

Vladanmsn Luc,ni 

Presidente daComasoiodeLicitação 

Decreto N22h/2021 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 °. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
A 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866 709.05 10325 8l3.8/PR 

Elaine Bortolorto Membro Efetivo 765.002 689-20 5 331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044650.189.16 8,178.961-4/PR  

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8 407.675.9/PR 

Aline Muri dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9 782 955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041 032 719.06 8,907 764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573 439-09 10672. 157-2/PR 

Grasieli Cerbalto Membro Suplente 060 497 399-35 9512 291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEG  PValidarCertificado?codigoValidador=0857e 1 25-cO2f-473a-9443-
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

/r~ 	~_~ 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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OFÍCIO N 04/2023 

PROTOCOLO N2  04/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 12.01.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuro e eventual serviço de sinalização horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do 

perímetro urbano e rural do município com fornecimento de material, e aquisição futura de 

materiais de sinalização viária para a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Cordialmente, 

• 	 \iIiano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futuro e eventual serviço 
de sinalização horizontal (pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do 
Município de Coronel Vivida-PR, com fornecimento de material e aquisição futura de 
materiais de sinalização viária para a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do 
Município, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/11); 
c) Dotação orçamentária (fis. 12); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 45/91); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 92/103); 

Na sequência, através do ofício n 2  04/2023 de 12.01.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:' 

1 Art. 1 9  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços e objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço e objeto comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação forajj, 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

"1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 04, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n2  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 9  3.555/2000, art. S,  III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32 INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42  da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
VCâmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC- 1330-2 7/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LC no 12312006; Art. 60  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 9  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 

/( 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
P Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

4 Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei ng 11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
f] quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
el 	 de 2023. 

Tiago Bern r 	uginski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  0712023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1 11  ne iiiiiill 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS 

ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 

MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 

FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

DATA: 16/01/2023 

ABERTURA: 30/01/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 25550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  06/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  07/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 06/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 30 de janeiro de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:30 (nove horas e trinta minutos), estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a 

realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/01/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/01/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 30/01/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 47 



cíp 

Fls 

\/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
L v0 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO 

URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 

FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 577.872,50 (Quinhentos 

setenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às O8hOOmin do dia 30 de janeiro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório*  o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a licitante 

deverá apresentar a "MARCA DO PRODUTO OFERTADO*,  e o campo valor total do 

lote (R$)  onde deverá preencher o "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 
* obrigatório apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 

Lote [n 

o- 

Resumo do lote 	 ÀquRÍço de veCUto 

Tratamento armliceoo 	 Com tratamento diferenciado para UEJEFPCCOP dJiTO 

:alol 'ott do lote RS 	 9 999 999 99999 

De lçaofloelvçô,o1 Opc*onul Ccn1rme instrumento conoOcatOno 

Dote 

Roo 

 MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 6 de 47 



cíp 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

°'& vi'J' 

8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) no deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificaç ã o. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA*,  CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. *obrigatório  apenas para os lotes 01, 02, 03 e 
04. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
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investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002) 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Da qualificação técnica (documentação obrigatória apenas para o lote 05): 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT / ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 

com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 

pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto do lote 05. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome do(s) profissional(is) no quadro técnico, neste último caso podendo valer-

se da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

Observação * Os documentos solicitados nas alíneas "a" e 
acima, devem manter correspondência em relação aos conselhos 
e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no 
CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável 
técnico deve ser do CAU. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n2 212612016 
- TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação 
de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 
inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.", 
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concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA 
contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de 
Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição 
na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 
sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam 

indispensáveis." 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
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8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 30 de janeiro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 06/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itan t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 9  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
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no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com 
cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
fernandocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoroneIvividagmaiI.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA*  dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 
*obrigató r i o  apenas para os lotes 01, 02, 03 e 04. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 
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14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 
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15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. Para o lote 05, caso 
o vencedor for sediado em outro estado, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 
(cinco) dias úteis: 

a) Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita 

no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura do 

contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
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o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

20.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

óRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 2566 3.3.90.30.44 

Circulação 488 2567 3.3.90.39.21 

08.001. 26.45 1.0029. 1.052  

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de 487 2568 3.3.90.30.44 

Circulação 490 2569 3.3.90.39.21 

08.001.26.451.0029.1.052  

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG i, O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	08/02 000 	2.057 Manutenção e Estruturação da 	505 	2570 	3.3.90.30.44 

Malha Viária 	 507 	2571 	3.3.90.39.21 

08 .002. 26.7821.0032. 2.057  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29,7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

- 	 tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida, 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
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devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 16 de janeiro de 2023. 

j ) 

liano Ribeiro 

Presidente da Corjissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  06/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futuro e eventual serviço de sinalização horizontal 

(pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município com fornecimento de 

material, e aquisição futura de materiais de sinalização viária para a Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 
QTDE. 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 14X5 CM EM 
1 1 150 	UN 22,25 3.337,50  

POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

TACHA 	BI-DIRECIONAL 	10X10X2,OOCM 	EM 
2 2 150 UN 17,50 2.625,00 

POLIESTER REFORCADO, NA COR AMARELA 

TACHAO BI-DIRECIONAL DE 25X15X5 CM COM 02 
3 3 300 UN 45,00 13.500,00 

PINOS DE FIXACAO SEXTAVADOS, COR AMARELA 

COLA ADESIVA PARA TACHAS E TACHOES, A BASE 
4 4 100 KG 26,85 2.685,00 

EPDXI OU POLI ESTER, EMBALAGEM COM 01 KG 

LOTE ITEM 
TDE 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO  

MÁXIMO R$ 

MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL 

VIVIDA, COM UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 

800 	M 2  PINTURA 	HORIZONTAL 	PARA 	DEMARCACAO 18,50 14.800,00 

VIARIA 	DE 	FAIXAS 	DE 	ESTACIONAMENTO 	EM 

DIAGONAL, 	COM TINTA ACRÍLICA A BASE 	DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  

5 MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO E RURAL DE CORONEL 

VIVIDA, COM UTILIZACAO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 

2 800 M2 
PINTURA 	HORIZONTAL 	PARA 	DEMARCACAO 

20 00 16 000 00 
VIARIA DE LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 

MIN, MOTOS, PARE, IDOSO, PNE, AMBULANCIA, 

SETAS...), 	COM 	TINTA 	ACRÍLICA 	A 	BASE 	DE 

SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, 

SOLVENTES, ADITIVOS, PIGMENTOS ORGÂNICOS 

E/OU INORGÂNICOS E CARGAS MINERAIS. CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  
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MAO 	DE 	OBRA 	PARA 	MANUTENCAO 	DE 

SINALIZACAO HORIZONTAL EM RUAS ASFALTADAS 

DO PERIMETRO URBANO DE CORONEL VIVIDA, 

COM 	UTILIZA CAO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

3 8.000 M2 
COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 	SERVICOS: 

18,50 148 000 00 
PINTURA 	HORIZONTAL 	PARA 	DEMARCACAO 

VIARIA COM TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE 

E MICROESFERA DE VIDRO DROP-ON, SOLVENTES, 

ADITIVOS, 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E/Ou 

INORGÂNICOS 	E 	CARGAS 	MINERAIS. 	CORES: 

DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 11862  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 178.800,00 

LOTE ITEM 
TDE 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO 	DE 	PLACAS 	DE 	(DIVERSOS 

MODELOS), DIMENSAO: POR M 2  EM CHAPA DE 

FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, FOSFATIZADA E 

PINTURA NA PARTE DE TRAZ E NA FACE PRINCIPAL 

6 1 500 M 2  TOTALMENTE 	REVESTIDA 	COM 	PELÍCULA 753,85 376.925,00 
REFLETIVA GT, TUBO DE ACO GALVANIZADO COM 

ESPESSURA DE 1,95MM COM UMA TAMPA EM 

PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM 

BASE DE CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 3000MM, 

INSTALADA.  

(R$ 577.872,50) 
(Quinhentos setenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades 0 2512023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a sinalização 

viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o objetivo 

de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 

aquisição dos serviços especificados neste termo. 

2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 

que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 

necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o Registro 

de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e ampliação 

no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de trânsito no 

município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações nas normas de 

trânsito brasileiro. 

2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 

que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 

simultaneamente. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

3.2. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 577.872,50 (Quinhentos setenta e 
sete mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha de médias 
em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 
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exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
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7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 
e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada dentro 

do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da Secretaria 

de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na Rua Primo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 32 de 47 



m 	

,4Pio 

(F»l 	\ 

o •1 	 4 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a necessidade. 

9.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização em 

até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização 

de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços. 

9.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 

9.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 

9.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03, 04-a 05), sendo de sua 

responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 

9.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, 

verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 
10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 

competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 
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10.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

Observações: 

* Os documentos solicitados no item 10, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 

Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 

responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 

registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do 
CA U. 

10.3.2. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "10.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas, 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
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11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
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Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  06/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR 

Pregão Eletrônico n 2  06/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
/ com endereço na Rua 	 , n2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIiI do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  06/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  06/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 38 de 47 



V1 	

FIS 

o 
o 

L V'J 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  06/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  06/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado(s): 

VALOR VALOR VALOR 
QTDE. - UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 

LOTE ITEM 
ESTIMADA  

UN DESCRIÇAO 
MÁXIMO 

MARCA  
PROPOSTO ESTIMADO 

R$  R$ R$ 

CALOTAS TARTARUGA TAMANHO 

1 1 150 UN 14X5 	CM 	EM 	POLIESTER 22,25 

REFORCADO, NA COR AMARELA  

1 VALOR VALOR VALOR 
QTDE. - UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO MARCA 
ESTIMADA MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$  R$ R$ 
TACHA 	 BI-DIRECIONAL 

2 2 150 	UN 10X10X2,OOCM 	EM 	POLIESTER 17,50 

REFORCADO, NA COR AMARELA  

VALOR VALOR VALOR 

QTDE. UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO MARCA  

ESTIMADA  MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$  R$ R$ 

TACHAO 	BI-DIRECIONAL 	DE 

25X15X5 CM COM 02 PINOS DE 
3 3 	300 UN 45,00 

FIXACAO 	SEXTAVADOS, 	COR 

AMARELA  
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VALOR VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

MARCA 
UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADA MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$  R$ R$ 
COLA ADESIVA PARA TACHAS E 

TACHOES, 	A 	BASE 	EPDXI 	OU 
4 4 100 KG 26,85 

POLIESTER, EMBALAGEM COM 01 

KG 

1 VALOR VALOR VALOR 

QTDE, UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM UN CRIÇ DES 	ÃO 

ESTIMADA MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ R$ 
MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO 	HORIZONTAL 	EM 	RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E 

RURAL 	DE 	CORONEL 	VIVIDA, 	COM 
UTILIZA CAO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS 	E 	FORNECIMENTO 	DE 
MATERIAL, 	COMPREENDENDO 	OS 

SEGUINTES 	SERVICOS: 	PINTURA 

800 M 2  HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA 18,50 

DE 	FAIXAS 	DE 	ESTACIONAMENTO 	EM 

DIAGONAL, COM TINTA ACRÍLICA A BASE 

DE SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO 

DROP-ON, 	SOLVENTES, 	ADITIVOS, 

PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E/OU 

INORGÂNICOS 	E 	CARGAS 	MINERAIS. 

CORES: DIVERSAS. CONFORME ABNT NBR 

11862  

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO 	HORIZONTAL 	EM 	RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E 

RURAL 	DE 	CORONEL 	VIVIDA, 	COM 

UTILIZA CAO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS 	E 	FORNECIMENTO 	DE 

5 
MATERIAL, 	COMPREENDENDO 	OS 
SEGUINTES 	SERVICOS: 	PINTURA 

2 M2 
HORIZONTAL PARA DEMARCACAO VIARIA 

800 20 00 
DE LETREIROS OU SIMBOLOS COMO (15 

MIN, 	MOTOS, 	PARE, 	IDOSO, 	PNE, 

AMBULANCIA, 	SETAS...), 	COM 	TINTA 

ACRÍLICA 	A 	BASE 	DE 	SOLVENTE 	E 

MICROESFERA 	DE 	VIDRO 	DROP-ON, 

SOLVENTES, 	ADITIVOS, 	PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME 
ABNT NBR 11862  

MAO DE OBRA PARA MANUTENCAO DE 

SINALIZACAO 	HORIZONTAL 	EM 	RUAS 

ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO DE 

CORONEL VIVIDA, COM UTILIZACAO DE 

EQUIPAMENTOS 	ADEQUADOS 	E 

3 8.000 M 2  FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL, 18,50 

COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 

SERVICOS: 	PINTURA 	HORIZONTAL PARA 

DEMARCACAO 	VIARIA 	COM 	TINTA 

ACRÍLICA 	A 	BASE 	DE 	SOLVENTE 	E 
MICROESFERA 	DE 	VIDRO 	DROP-ON,  
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SOLVENTES, 	ADITIVOS, 	PIGMENTOS 

ORGÂNICOS E/OU INORGÂNICOS E CARGAS 

MINERAIS. CORES: DIVERSAS. CONFORME 

ABNT NBR 11862 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO DO LOTE 05 

LOTE ITEM 	
QTDE. 

ESTIMADA 
UN sc 	o DE 	RIÇA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS 

MODELOS), DIMENSAO: POR M 2  EM CHAPA 

DE FERRO GALVANIZADO, 18MM, COM 

TRATAMENTO 	ANTIFERRUGINOSO, 

DECAPADA, FOSFATIZADA E PINTURA NA 

PARTE DE TRAZ E 	NA FACE PRINCIPAL 

6 1 500 M 2  TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA 753,85 

REFLETIVA 	GT, 	TUBO 	DE 	ACO 

GALVANIZADO 	COM 	ESPESSURA 	DE 

1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E 

ALETAS ANTI GIRO PARA FIXAÇÃO EM BASE 

DE 	CONCRETO 	E 	ALTURA 	TOTAL 	DE 

3000MM, INSTALADA.  

O valor total estimado do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Nome 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  06/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  06/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 06/2023, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 
2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 
Lei Federal n 2  8,666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n9 10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para futura e eventual SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Praça Angelo Menomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

- futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERISTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3,3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -. Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 2566 3.3.90.30.44 

488 2567 3.3.90.39.21 Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052  

00 08/01 509 1.052 Obras e Equipamentos de 487 2568 3.3.90.30.44 

490 2569 3.3.90.39.21 Circulação 

08.001. 26.45 1.0029. 1.052  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	08/02 000 	2.057 Manutenção e Estruturação da 	505 	2570 	3.3.90.30.44 

Malha Viária 	 507 	2571 	3.3.90.39.21 

08.002.26.7821.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  06/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de janeiro de 2023 até às 08h00min 
do dia 30 de janeiro de 2023. Abertura das propostas após as 0800min do dia 30 de janeiro de 
2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 30 de janeiro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 577.872,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 16 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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Referência (Anexo 1), que integra o Edital do Chamamento Público 
006/2022. Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 
contado a partir da assinatura do presente Termo de Compromisso. 
Local e data da assinatura: Colombo, 18 de novembro de 2022. 
Assinatura: José Vicente de Lima. 

Publicado por: 
Rosiliane de Lima D'agostin 

Código Identificador:CAB3E735 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 008/2022 - 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022 (INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 047/2022) PROCESSOS: 2598812022 E 

3460512022. 

Credenciante: MUNICÍPIO DE COLOMBO/PR - Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente. 
Fiscalização: A fiscalização do presente Termo de Compromisso será 
de responsabilidade da Sra. Annelize Mercúrio, portadora da Carteira 
de Identidade/RG sob n°: 8.469.041-4 e CPF: 057.010.269-30. 
Credenciada: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NA 
SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DE COLOMBO, 
inscrita no CNPJ sob n°07.074.568/0001-04. 
Objeto: Credenciamento de Cooperativas e/ou Associações de 
Catadores de Materiais Recicláveis com sede e atuação no município 
de Colombo, sem caráter de exclusividade, para recebimento, triagem 
e comercialização dos resíduos provenientes da Coleta Seletiva, 
Coleta Verde e de projetos afins, coletados pelo serviço público 
municipal, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo 1), que integra o Edital do Chamamento Público 
006/2022. Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 
contado a partir da assinatura do presente Termo de Compromisso. 
Local e data da assinatura: Colombo, 18 de novembro de 2022. 
Assinatura: José Vicente de Lima. 

Publicado por: 
Rosiliane de Lima D'agostin 

Código Identificador:6AD2ADFE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2023 - INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 00112023 - CHAMAMENTO PÚBLICO 
01312021 PROCESSOS: 33718/2022. 

Contratante: Município de Colombo/PR - Secretaria Municipal da 
Administração. 
Fiscalização: A fiscalização do presente contrato será de 
responsabilidade da Sra. Lenita Alves Seixas de Andrade. 
Contratada: SERVE BEM LANCHONETE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 00.943.596/0001-63. 
Objeto: 	Credenciamento 	de 	restaurantes 	situados 	nesta 
municipalidade para o fornecimento de alimentação aos servidores 
com subsídio da Prefeitura de Colombo, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal n° 1348/2014 artigo 165 e Lei Municipal n° 1437/2017 
artigo 32, o qual fica fazendo parte integrante do presente termo de 
parceria, independentemente de anexação ou transcrição. 
Valor: O valor máximo será de até R$ 981.000,00 (Novecentos e 
oitenta e um mil reais). 
Prazo: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) 
meses contados a partir da sua assinatura. 
Local e data da assinatura: Colombo, 16 de janeiro de 2023. 
Assinatura: Ademir Alberti Chaves Garcia 

Publicado por: 
Rosiliane de Lima D'agostin 

Código Identificado r:8BBI3BI 1 

ESTADO DO PARANÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA - EXTRATO CONTRATO 

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO N° 1 56/2022-PMCV 

Na Edição n° 2677, pg. 54 de 29 de dezembro de 2022, na publicação 
do extrato do Contrato n° 156/2022, onde se lê 'PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 210 
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro.", leia-se "PRAZO DE EXECUÇAO: 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de 
acordo com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro." 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:662C89 18 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0612023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 06/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM 
RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO, início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 18 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 30 de 
janeiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 30 
de janeiro de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 30 
de janeiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
577.872,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site wwliçcoes-
e.com.br. O edital está disponível 1ó'' 
www.coronelvivida.pr.gov.br 	ou 	www.licitees-e o .b?. \ 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida. 16 de janeiro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Ident1ficador:7BE8CFA0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 03- Contrato n° 156/2019 - Dispensa de Licitação n° 
14/2019 - Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: 
A.M.GNOATTO - ME, CNPJ n° 21.309.818/0001-60. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 11. 12.2022 a 10 de 
dezembro de 2023. Os valores permanecem inalterados. O valor total 
deste termo aditivo é de R$ 11.764,00. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato. 

Coronel Vivida, 10 de dezembro de 2022. 

AiVDERSON MAiVJQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:37D1 8F41 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 321412023 

LEI N° 3214, de 16 de janeiro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da 
Sociedade Civil e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 63 
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13:00 horas do dia 30 de janeiro de 2023. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: ás 14:00 horas do dia 30 de janeiro de 2023. 
(Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (hllcompras.org.hr). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo. 16 de janeiro de 2023. 
Helder Luis. Lasarotto 

Prefeito Municipal 
3549/2023 

1 Coronel Vivida 

1 Farol 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00212023 

TOMADA DE PREÇO N° 0112023 

O Município de Farol, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, em sua sede às 09:00 horas do dia 08 de fevereiro de 
2023, a licitação modalidade Tomada de Preço do tipo, "menor 
preço, empreitada global", cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DO 
NOVO PAÇO MUNICIPAL, CONFORME ITENS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE EM PROJETO, conforme 
relacionado (s) nos ANEXOS do Edital. O edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Farol - 
PR, no Setor de Licitação. Tel. (44) 3563-1101. Ou ainda em 
farol.licitacaogmail.com  e em nosso no site: 
https://www.farol.pr.gov.br/index.php  (aba serviço, menu licitações). 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.938.674,72 (dois milhões, 
novecentos e trinta e oito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
setenta e dois centavos). 

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 09:00 
horas do dia 08 de fevereiro de 2023. Não serão aceitos protocolos 
com horário posterior, sob pena de credenciamento indeferido. 

Farol/PR, 16 de janeiro de 2023. 

DOUGLAS JOSÉ LAQUIAS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

3707/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 0612023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO 
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS 
DO PER]METRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE 

.  OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Inicio do cadastro das propostas: a partir 
das OShOOmin do dia 18 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 30 de janeiro 
de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 30 de janeiro de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h30rnin do dia 30 de janeiro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 577.872.50. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 

s'w.licitacoes-e.corn.hr. 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
W'ww.CoronelvtvlÇla.pr.gQv.hr ou çitpço5-e.oflt. Informações: 46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 16 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

3742/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: 001/2023: OBJETO: contratação de empresa para prestação de 
serviço aéreo fotográfico com fornecimento de fotos panorâmicas do município 
de Dois Vizinhos, compreendendo a entrega de 100 fotos cm formato digital e 
4 fotos panorâmicas impressas de 0.93M X 2.70M; CONTRATADA: FOTOS 
AEREAS LONTRENSE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o rio 32.846.275/0001-37, 
sediada na Rua Pato Branco, n 383, Bairro Cooperativa, na cidade de Salto do 
Lontra, Estado do Paraná, CEP 85670-000, E-mail: Iontrcnscfotosacrcasr,gmaiI. 
com  e telefone (46) 99906-0110, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu responsável legal o(a) Si(a). Camila Berkembroch, CPF n 
119.267.349-20 e RG n 14.728.490-0; FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do 
Artigo 24. da Lei Federal 8.666/93; PRAZO: 120 (cento e vinte) dias contados da 

. assinatura; VALOR ESTIMADO: R$ 13.990,00 (treze mil, novecentos e noventa 
reais); RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO: 13 de janeiro de 2023, por Luis 
Carlos Turatso, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatio 
Prefeito 

3619/2023 

• Doutor Ulysses  

PREGÃO ELETRÔNICO N". 1331;2022 
PROTOCOLO 67098/2022 - Processo Administrativo n. 26912022 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário de pacientes - 
Ambulância tipo B, de acordo com a Resolução SESA n 870/2020, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 17/01/2023 às 08:00h no site www.comprasnet.gov.br . 
Abertura das Propostas 0310212023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: www. 
comprasnct.gov.br . 

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de janeiro de 2023. 
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 
3757/2023 

1 Iretama 

AVISO DE LICITACÃO 
Pregão Eletrônico n 001/2023 

Procedimento Licitatório no 00312023 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'000212023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, Estado do Paraná, 
torna público que fará realizar licitação, conforme segue: MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRONICO n o  0002/2023 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
POR ITEM. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE E ENTREGA DO LEITE DO PROGRAMA 
LEITE DAS CRIANÇAS NO SISTEMA DE ENTREGA PONTO A PONTO EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, A 
FIM DE GARANTIR O PERFEITO FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO 
DO PROGRAMA, CONFORME AS CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. VALOR 
MÁXIMO: RS 539.689,000 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS 

E OITENTA E NOVE REAIS). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 30101/2023 às 09h:00m. ANALISE DAS PROPOSTAS E 
SESSÃO DE DISPUTA: dia 30/01/2023 a partir das 091i:05rn. LOCAL: aasaa 
bII.org.br . Para todas as referências de tempo terá observado horário de 
Brasília (DF). VALIDADE DO CONTRATO: 12 MESES INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas juntos Superintendência de Compras 
e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Olívio Gabriel de 
Oliveira, lO, Centro, das 08h00minh às 16h00minh. O edital completo encontra-se 
disponível no endereço eletrônico wdoutonmlvsses.pr.gov.br  no Iink licitações. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, 16 de janeiro de 2023. Luiz 
Otero Moreira Fita - Pregoeiro Oficial 

3503/2023 

O Município de Jretama-PR. Estado do Paraná com fundamento na Lei 
Federal n°  10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes 
especificações: 

OBJETO: Aquisição de 04 (Quatro) Veículos automotor Novo Zero KM 
para uso no transporte de passageiros/pacientes carentes em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde do Município de tretama-Pr. 

DATA DE ABERTURA: 27 (Vinte e Sete) de Janeiro de 2023, às 09:00 
horas. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global por LOTE. 

VALOR GLOBAL: SENDO 02 (DOIS) LOTES R$ 839.290,00 
(Oitocentos e Trinta e Nove Mil Duzentos e Noventa Reais). 

INFORMAÇÕES; O Edital e anexos estão disponíveis no site 
www.irctama.pr.gov.hr . também podendo ser retirados na sede da Prefeitura 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais-- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licftação/dispensa/inexigibilidade4 6 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

4 	 Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 0712023 

S Descrição Resumida do Objeto*  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 

RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO 

FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800012645100291052339030000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 577.872,50 

Data de Lançamento do Edital 1610112023 

Data Abertura 3010112023 	Data Registro 	 17101/2023 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Reoistro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	'1 	 Percentual de participação: 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pg  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessocompraweb.aspx 	 111 
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MUNICPIODE 

C-1 51,  2 CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 0612023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO 

URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  0612023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  07/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 

MUNICIPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇAO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/01/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/01/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 30/01/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 577.872,50 (Quinhentos setenta e sete mil 

oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e,com.br. Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 16 de janeiro de 2023. 

4uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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